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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a publicação
da Portaria conjunta PGJ CGMP nº nº 001/2020, de 17 de março de
2020, que estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco - MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo novo Coronavírus - COVID-19, em especial regime
diferenciado de teletrabalho;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 7º, caput e seu § 1º, da Portaria
Conjunta nº 05, que estabelece a atuação em regime de plantão,
excepcionalmente, no horário compreendido entre 12h00 e 16h00 para
as Unidades Judiciárias da Capital, e no período entre 8h00 e 12h00
para as Unidades Judiciárias da Região Metropolitana e do Interior;

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar os horários de
funcionamento do MPPE com horário de expediente judicial, seja em
razão do compartilhamento de espaços físicos em algumas localidades,
seja em razão da otimização das atividades finalísticas;

AVISA:

Aos MEMBROS E SERVIDORES que o sistema de rodízio para a
realização das atividades presenciais urgentes a que se refere o art. 5º
Portaria conjunta PGJ CGMP nº nº 001/2020, de 17 de março de 2020
funcionará, no horário das:

a) 12 às 16 horas para os Órgãos de Execução e unidades
administrativas sediadas na capital;

b) 8h00 às 12h00 para as Unidades Judiciárias da Região Metropolitana
e do Interior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

AVISO PGJ Nº 009/2020
Recife, 18 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, XI, da Lei Complementar Estadual nº
12/98 e posteriores alterações, e, pelo artigo 9º, inciso XII, da Lei
Federal 8.625/1993 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 06/2020
Recife, 18 de março de 2020

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o conteúdo Decreto nº 48.830, de 18 de março de
2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das autoridades sanitárias, devendo, neste cotejo,
ser observado o que dispõe o citado decreto, notadamente a paralisação
das atividades das Feiras de Caruaru, Toritama e Santa Cruz do
Capibaribe, atividades estas que propiciam grandes aglomerações de
pessoas de todas as idades, inclusive de outros estados, reunidas em
um mesmo local, aumentando exponencialmente os riscos de
transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que igual medida já foi adotada em outros estados da
federação, a exemplo de Goiás;

CONSIDERANDO que no Brasil, até a presente data, há 8.819 casos
suspeitos, 291 confirmados, 1.890 descartados e 01 óbito, dos quais 19
somente no Estado de Pernambuco ;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional, na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou a propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham a efetivamente utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em risco
exponencial a população em geral;

RESOLVE:

RECOMENDAR, sem caráter vinculativo, o seguinte:

I – que os Membros com atuação nas cidades de Caruaru, Santa Cruz
do Capibaribe e Toritama, no âmbito de atribuição da saúde,
consumidor, cidadania e criminal, adotem todas as medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, visando garantir o integral
cumprimento do Decreto nº 48.830, de 18 de março de 2020,
notadamente na parte que dispõe sobre a não realização das feiras ali
descritas;

II – que o CAOP-SAÚDE, o CAOP-CONSUMIDOR , o CAOP-
CIDADANIA e o CAOP-CRIMINAL subsidiem os membros do MPPE
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com material de apoio necessário para a implementação das medidas
recomendadas;

II- que uma vez adotadas tais medidas, sejam cientificados o CAOP-
SAÚDE, o CAOP-CONSUMIDOR, o CAOP-CIDADANIA e o CAOP-
CRIMINAL de todas as ações e resultados, para fins de monitoramento
pelo Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus
(SARS-CoV-2);

DETERMINAR a publicação dos termos desta Recomendação,
devendo, para tanto, ser providenciada a remessa de cópia do presente
instrumento para:

a) a Secretaria-Geral do Ministério Público, em meio eletrônico, para
publicação no Diário do Ministério Público Estadual;

b) ao Presidente da Associação Municipalista de Pernambuco (AMUPE);

b) os CAOPS integrantes do Gabinete de Acompanhamento da
Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2).

Registre-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de plantão da Infância, por
meio da Portaria PGJ nº 374/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital para alterar a
escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 374/2020, de 18.02.2020, publicada no
DOE do dia 19.02.2020, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 605/2020
Recife, 18 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 375/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 14ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Serra Talhada - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 561/2020, de 13.03.2020,
publicada no DOE do dia 16.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

PORTARIA POR-PGJ Nº 606/2020
Recife, 18 de março de 2020

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias do
Bel. Felipe Akel Pereira de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 607/2020
Recife, 18 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSÉ RAIMUNDO GONÇALVES DE CARVALHO, 11º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 13/04/2020 a 02/05/2020, em razão das férias da
Bela. Maria Carolina Miranda Jucá Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 608/2020
Recife, 18 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 609/2020
Recife, 18 de março de 2020
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CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA, 1ª
Promotora de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período
de 13/04/2020 a 02/05/2020, em razão das férias da Bela. Mariana
Lamenha Gomes de Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 397/2020 publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO, 4ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda no período de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 610/2020
Recife, 18 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 395/2020 publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 611/2020
Recife, 18 de março de 2020

RESOLVE:

Designar a Bela. HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE ALBUQUERQUE,
4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda no período de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 230354/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ nº 318/2020, publicada no Diário Oficial de
13/02/2020.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 12/03/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 612/2020
Recife, 18 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 050

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

N úmero protocolo: 230356/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
02 (dois) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia
12/03/2020, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do
Ministério Público e IN nº 005/2018. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230622/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2020. À CMGP para anotar e arquivar..

Número protocolo: 230580/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

DESPACHOS Nº 50/2020
Recife, 18 de março de 2020
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Número protocolo: 230525/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 229894/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: BRUNO DE BRITO VEIGA
Despacho: 1. Defiro o pedido na forma requerida. 2. Ao apoio de
gabinete para as anotações necessárias neste Gabinete. 3. Encaminhe-
se à CMGP para registrar as alterações, arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 228213/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido formulada pela
requerente.

Número protocolo: 227809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE
SOUSA
Despacho: Arquive-se tendo em vista desistência do pedido.

Número protocolo: 228769/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ
Despacho: Concedo o período de trânsito ao requerente, de que trata o
art. 35, parágrafo único, da Lei Complementar nº 12/94, pelo prazo de
10 (dez) dias, a contar do dia 01/04/2020, devendo iniciar as atividades
no cargo para o qual foi removido no dia 11/04/2020.

Número protocolo: 227295/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
24/05 a 02/06/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 227569/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANDRÉ SILVANI DA SILVA CARNEIRO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de

dezembro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 225109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, Dr. Valdir Barbosa Júnior na Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Constitucional, com fundamento na manifestação
do Procurador de Justiça e Assessor Técnico em Matéria Administrativa,
Dr. Carlos Roberto Santos, exarou o seguinte despacho:

Auto nº 2019/193640
Origem: Comunicação Interna nº 006/2019
Interessado: Maria Helena da Fonte Carvalho, Subprocuradora Geral
para Assuntos Administrativos
Assunto: Análise de item 46 do relatório final de inspeção do CNMP –
Recomendação – respeitada a autonomia administrativa, promover a
extinção, transformação ou fusão das Promotorias Cíveis com atuação
perante a Fazenda Pública, tendo em vista o baixo volume de tramitação
processual e a reduzida produtividade, assim como promover a
racionalização das atribuições e ajustar a organização interna parta
atender a outras necessidades sociais.

Acolho a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativa, e determino, por conseguinte, a comunicação à
Assessoria Técnica em Matéria Disciplinar para que informe nos termos
do parecer técnico. Publique-se, dando baixa no âmbito desta
Assessoria Administrativa em Matéria Administrativa.

DESPACHO Nº 2019/193640
Recife, 18 de março de 2020

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 12375725
Assunto: Correição Ordinária nº 018/2020
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): José Edivaldo da Silva
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente ao promotor de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art. 8º, da
Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 12375622
Assunto: Correição Ordinária nº 020/2020
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Paula Catherine de Lira Aziz Ismail

DESPACHOS Nº 050.
Recife, 18 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente à promotora de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art. 8º, da
Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Assunto: Correição Ordinária nº 036/2020
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Dalva Cabral de Oliveira Neta
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente à promotora de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art. 8º, da
Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 12375659
Assunto: Correição Ordinária nº 019/2020
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: Remeta-se cópia, por e-mail, do presente à promotora de
justiça, para conhecimento, oportunizando-se o prazo de 05(cinco) dias
para eventual pronunciamento, nos termos do § 2º, do art. 8º, da
Resolução nº 001/2017-CGMP.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo Interno: 3971/2019
Assunto: Solicitação de Informações nº 04/2020
Data do Despacho: 05/03/2020
Interessado(a): Sra. Isabel Regina Rodrigues Lima.
Pronunciamento: (...) Diante do exposto, considerando que os fatos
foram devidamente esclarecidos e não vislumbrando a ocorrência de
falta funcional ou quebra de preceito ético por parte de membro deste
Ministério Público, determino o arquivamento do presente procedimento,
dando-se conhecimento aos interessados.

Número protocolo Interno: 3322/2019
Assunto: Solicitação de Informações nº 41/2019
Data do Despacho: 13/03/2020
Interessado(a): Sra. Renata Morais Leimig Albuquerque.
Pronunciamento: (...) Ante o exposto, diante da inexistência de justa
causa para a deflagração de processo administrativo disciplinar em face
do representado, determino o arquivamento do presente procedimento,
sem prejuízo da revisitação do caso na hipótese de surgimento de fatos
novos. Dê-se conhecimento aos interessados.

Número protocolo Interno: 3372/2019
Assunto: Solicitação de Informações nº 42/2019
Data do Despacho: 13/03/2020
Interessado(a): Sra. Jeane Araújo Albuquerque Silva e outros.
Pronunciamento: (...) Diante do exposto, considerando que os fatos
foram devidamente esclarecidos e não vislumbrando a ocorrência de
falta funcional ou quebra de preceito ético por parte de membro deste
Ministério Público, determino o arquivamento do presente procedimento,
dando-se conhecimento aos interessados.

Número protocolo Interno: 3836/2019
Assunto: Procedimento Administrativo nº 005/2020
Data do Despacho: 13/03/2020
Interessado(a): Sr. João José Silva.
Pronunciamento: (...) Nesse trilhar, considerando a ausência de
elementos que justifiquem a deflagração da persecução disciplinar,
DETERMINO o arquivamento do presente

expediente, sem prejuízo da reanálise do caso na hipótese de
surgimento de fatos novos. Dê-se ciência aos interessados.

Número protocolo Interno: 292/2020
Assunto: Solicitação de Informações nº 009/2020
Data do Despacho: 13/03/2020
Interessado(a): (...).
Pronunciamento: (...) Com efeito, diante dos esclarecimentos prestados
pelo(a) agente ministerial imputado(a) e, considerando que a simples
deflagração do presente procedimento disciplinar já surtiu o efeito
pedagógico esperado, à medida que o(a) representado(a) reconheceu o
seu erro e se comprometeu a não repetir comportamento de tal
natureza, determino o arquivamento do presente procedimento.
Vejo, no entanto, a necessidade de, na amplitude das atribuições do
órgão correcional, RECOMENDAR, com base no artigo 16, inciso IV da
Lei Orgânica Estadual do Ministério Público, ao(à) Doutor(a) (...), que
empreenda esforços no sentido manter um maior controle ao se deparar
com situações adversas no exercício de sua função ministerial, jamais
perdendo de vista os mandamentos contidos nos artigos 72, inciso IX e
74, inciso I, da Lei Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público). Dê-se ciência aos
interessados.

Número protocolo Interno: 558/2020
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2020
Data do Despacho: 16/03/2020
Interessado(a): Sr. Thiago Aires Monteiro.
Despacho: (...) Diante de tais relatos, com fulcro no artigo 29 do
Regimento Interno desta CGMP – Resolução RES-CPJ nº 001/2017,
DETERMINO a expedição de ofício ao(à) agente ministerial que se
encontra atualmente em exercício perante a Promotoria de Justiça (...),
Dr.(a) (...), via correio eletrônico (art. 30, §1º, II do RICGMP – Resolução
RES-CPJ nº 001/2017), solicitando informações, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca do objeto da reclamação. Autue-se e registre-se sob a
forma de Solicitação de Informações.
Finalmente, para fins de atendimento ao disposto na Resolução nº
68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em
destaque na capa da Solicitação de Informações o termo inicial e final
do prazo de prescrição, em tese, para a penalidade disciplinar aplicável
ao fato que motivou a instauração deste procedimento.

Número protocolo Interno: 574/2020
Assunto: Procedimento Administrativo nº 026/2020
Data do Despacho: 16/03/2020
Interessado(a): Sr. Geraldo Leão Cavalcante.
Pronunciamento: (...) Considerando que o presente expediente não
versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento ético
por membro deste Ministério Público, mas sobre problemática que deve
ser enfrentada pela 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
(Execuções Penais), determino o encaminhamento das presentes peças
à aludida unidade ministerial, para conhecimento e adoção das
providências que entender cabíveis.
Dê-se ciência à Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos.
Após o cumprimento das diligências, arquive-se.

Número protocolo Interno: 476/2020
Assunto: Procedimento Administrativo nº 027/2020
Data do Despacho: 16/03/2020
Interessado(a): Sr. Gutemberg Viturino de Farias.
Pronunciamento: (...) Considerando que o presente expediente não
versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento ético
por membro deste Ministério Público, mas tão somente sobre o objeto
de demanda judicial, cuja ingerência não compete a este Órgão
Correcional, determino o arquivamento do presente expediente, dando-
se ciência aos interessados.

Número protocolo: 11618788
Assunto: Inspeção nº 109/2019
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Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
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Maviael de Souza Silva
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Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Silmar Luiz Escareli Zacura
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11743070
Assunto: Inspeção nº 118/2019
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Lorena de Medeiros Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12120688
Assunto: Inspeção nº 137/2019
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Filipe Coutinho Lima Britto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 8913513
Assunto: Inspeção nº 072/2017
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12135023
Assunto: Correição Ordinária nº 170/2019
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Eleonora Marise Silva Rodrigues
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11966050
Assunto: Correição Ordinária nº 181/2019
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Jairo José de Alencar Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12125858
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Rafael Moreira Steinberger
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12035540
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Filipe Coutinho Lima Britto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12056194
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 12120114
Assunto: Visita de Inspeção nº 093/2005
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Hodir Flávio Guerra Leitão de Melo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 637
Assunto: Cancelamento da Correição Extraordinária no MPPE
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Rinaldo Reis Lima
Despacho: Ciente. Aos Corregedores Auxiliares, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 636
Assunto: Protocolo
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 632
Assunto: Mapa Mensal

Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Fernando Barros de Lima e Joselaide Bezerra Nunes
Despacho: Ciente. Oficie-se às Promotorias de Justiça Indagando a
respeito da devolução ou não dos Processos relacionados pela
Procuradoria de Justiça Criminal.

Número protocolo Interno: 648
Assunto: Atas de Júri
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Dalva Cabral de Oliveira Neta
Despacho: Ciente. Ao Corregedor-Geral Substituto, para análise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 649
Assunto: Atas de Júri
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Ana Clezia Ferreira Nunes
Despacho: Ciente. Ao Corregedor-Geral Substituto, para análise e
pronunciamento.

Número protocolo: 12376615
Assunto: Declínio de Atribuição
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo: 12377138
Assunto: Declínio de Atribuição
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo: 12382045
Assunto: Declínio de Atribuição
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Ana Victória Francisco Schauffert
Despacho: Acolho em todos os termos o pronunciamento da
Corregedoria-Auxiliar. Encaminhe-se os autos eletronicamente à
Assessoria Técnica em Matéria Administrativa – Constitucional.

Assunto: Inspeção nº 124/2019
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Ana Victória Francisco Schauffert
Despacho: Remeta-se cópia do relatório de inspeção, por e-mail, à
Promotora de Justiça, para conhecimento e adoção das providências
recomendadas nos itens 10.6 e 10.7, oportunizando-se o prazo de 05
(cinco) dias para eventual pronunciamento e apresentação de plano de
atuação e resolutividade, nos termos do art. 22, da Resolução RES –
CPJ nº 001/2017.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias para
que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Número protocolo: 11818399
Assunto: Inspeção nº 126/2019
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Francisco Assis da Silva
Despacho: Remeta-se cópia do relatório de inspeção, por e-mail, à
Promotora de Justiça, para conhecimento e adoção das providências
recomendadas nos itens 10.6 e 10.7, oportunizando-se o prazo de 05
(cinco) dias para eventual pronunciamento e apresentação de plano de
atuação e resolutividade, nos termos do art. 22, da Resolução RES –
CPJ nº 001/2017.
Encaminhe-se ao CSMP, adotando as providências necessárias
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para que, após o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os
presentes autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Daniel José Mesquita Monteiro Dias
Despacho: Acolho em todos os termos o pronunciamento da
Corregedoria-Auxiliar. Encaminhe-se os autos eletronicamente à
Assessoria Técnica em Matéria Administrativa – Constitucional.

Assunto: 1º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Juliana Falcão de Mesquita Abreu
Despacho: Remeta-se à vitalicianda, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: 12274906
Assunto: Inspeção nº 007/2020
Data do Despacho: 17/03/20
Interessado(a): Rodrigo Altobello Ângelo Abatayguara
Despacho:  Remeta-se cópia do relatório de inspeção, por e-mail, à
Promotora de Justiça, para conhecimento e adoção das providências
recomendadas nos itens 10.6 e 10.7, oportunizando-se o prazo de 05
(cinco) dias para eventual pronunciamento, nos termos do art. 22, da
Resolução RES – CPJ nº 001/2017.
Encaminhe-se ao CSMP juntamente com os autos da Correição
Ordinária nº 118/2018 (Auto: 2018/257551, Doc: 9870222) e da
Inspeção nº 030/2019 (Auto: 2019/268453, Doc: 11506684), tendo em
vista que os referidos relatórios tiveram por finalidade atender diligência
solicitada por aquele órgão superior, adotando as providências
necessárias para que, após o julgamento, retornem os presentes autos
a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 228432/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio à servidora ANNA DOLORES DA
COSTA CARVALHO RANGEL GOMES, Técnica Ministerial -
Administração, matrícula nº188.930-3, lotada no Centro de Apoio
Operacional – Defesa da Infância e Juventude, por um prazo de 30 dias,
contados a partir de 04/05/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 04/05/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18  de março de 2020.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 246/2020
Recife, 18 de março de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 229789/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora VERA MARIA
NUNES, Analista em Gestão Autárquica - Fundacional, matrícula
nº1882120, lotada nas Promotorias de Justiça de Limoeiro, por um
prazo de 60 dias, contados a partir de 01/04/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18    de março de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 247/2020
Recife, 18 de março de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 212373/2020;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor LIBÂNIO MARQUES
DA SILVA, Técnico Ministerial - Eletrônica, matrícula nº1889443, lotado
no Departamento Ministerial dete ao Usuário, por um prazo de 30 dias,
contados a partir de 01/07/2020;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02/07/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18  de março de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 248/2020
Recife, 18 de março de 2020
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O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 18/03/2020

Número protocolo: 230871/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230865/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230870/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230864/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE BARROS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230863/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MAGDA PINHEIRO LANDIM
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230869/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA

DESPACHOS Nº No dia 18/03/2020
Recife, 18 de março de 2020

Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230827/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230826/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO MONTENEGRO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 1/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230859/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARIA ÂNGELA DE SIQUEIRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230858/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ALCIDES ANTÔNIO E SILVA SEGUNDO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade do
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230856/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE BARROS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230854/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: CICERO FRANCISCO COSTA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
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publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade do
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230821/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230853/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230852/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ALISSON JORGE DE OLIVEIRA XAVIER
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da
requerente; 2-  Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230814/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FELIPE EUCLIDES LAURIANO ARAÚJO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 229392/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA
Despacho: Segue para anotação em ficha funcional.

Número protocolo: 227710/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração de lotação
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: GIOVANNI BEZERRA DIAS DA SILVA
Despacho: Devolvo para pronunciamento da chefia imediata.

Número protocolo: 226671/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: HAGLAY ALICE NUNES DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos

funcionais de frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas
INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 226712/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: DJANE GABRIELA DO RÊGO PONTES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 228335/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARCOS HENRIQUE BENEVIDES DE
MENEZES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 228319/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARCOS HENRIQUE BENEVIDES DE
MENEZES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 229610/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA FIGUEIREDO BARROS LOPES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 229611/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA FIGUEIREDO BARROS LOPES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 229710/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: WALDERLINS NUNES CAVALCANTE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 227315/2020
Documento de Origem: Eletrônico
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Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FERNANDO RAFAEL DE ALBUQUERQUE
SILVA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 227490/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: RAVAELLE CHRYSTINE TORRES FURTADO
DE MENDONÇA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 227950/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230090/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: PAULA NOBREGA DE BRITO
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 230744/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARIA MAGDALA DE MELO ALVARES
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230741/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ALEXANDRE BAHIA VANDERLEI
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230739/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230774/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA

PGJ-CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230581/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: CAROLINE PIMENTA GUIMARÃES
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 230738/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: SANDRA ALVES DA SILVA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230734/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO
TELES
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 209552/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença para realização de curso
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO JACKSON RODRIGUES DOS
SANTOS
Despacho: Acolho na integra o Parecer AJM Nº 043 /2020,defiro o
pedido.Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230733/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MÁRCIO ADSON DA SILVA SILVEIRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230770/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230731/2020
Documento de Origem: Eletrônico
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Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230730/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230729/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: HANABEL FERREIRA NASCIMENTO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230676/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: RAPHAEL RODRIGUES DE ANDRADE
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente;

Número protocolo: 230674/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARLI MENEZES DE CARVALHO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230692/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: IRIS DE MEL TRINDADE DIAS

Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente;

Número protocolo: 230673/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ANALDO BENICIO DE ARAUJO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230672/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: IRIS DE MEL TRINDADE DIAS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente;

Número protocolo: 230690/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230689/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ MOACIR FERREIRA DE GÓIS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230669/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO DE SOUZA BONIFÁCIO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230628/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: KATIA PEREIRA DA SILVA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de
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vulnerabilidade da (o) requerente; 2- Pronunciamento da Chefia
Imediata.

Número protocolo: 230618/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR
Despacho: Considerando as informações prestadas pela DMDD,
devolver para que o requerente altere seu período de férias.

Número protocolo: 230627/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: EDSON TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230651/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: EMANUELLA DE SOUSA XAVIER
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230625/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 229790/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: VALBERES SABINO DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho do DEMPAG, devolver para que o
requerente aguarde a antecipação da 1 ª parcela do 13ª salário.

Número protocolo: 230623/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente;

Número protocolo: 230621/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: MARIA SIMONY DE ARAUJO OLIVEIRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas

publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230619/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ASSIS CLEMENTE DA SILVA NETO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230617/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO ILDEFONSO BANDEIRA
MODESTO
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230615/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230604/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230614/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: LUCIANA CRISTINA PIRES PIMENTA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230602/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: SANDRA HELENA GOMES FEITOSA DE SENA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
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publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230600/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: OTAVIO AUGUSTO GALINDO MARTINS DE
ALMEIDA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 230595/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: LEONEL BRITO CARACIOLO DE ALMEIDA
Despacho: Considerando a publicação da PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP Nº 001/2020 e da PORTARIA SGMP 245/2020, ambas
publicadas no Diário Oficial de 18/03/2020; Determino: 1- análise e
pronunciamento da CMGP quanto a situação de vulnerabilidade da (o)
requerente; 2- Pronunciamento da Chefia Imediata.

Número protocolo: 227290/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: ADAUTO ALEX DOS SANTOS
Despacho: Para informar o requerente da IN nº 003/2017; CAPÍTULO II
- ESCALA DE FÉRIAS Art. 6º.

Número protocolo: 230431/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/03/2020
Nome do Requerente: SIMONE CLAUDINO DE OLIVEIRA
Despacho: Para informar a requerente da IN nº 003/2017; CAPÍTULO II
- ESCALA DE FÉRIAS Art. 6º.
                                                                                                                    
Recife, 18  de março  de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA – MEIO
AMBIENTE E URBANISMO DA COMARCA DE CARUARU/PE
RECOMENDAÇÃO N. 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo

RECOMENDAÇÃO Nº N. 03/2020  .  ,
Recife, 18 de março de 2020

disposição contida no caput do supracitado art. 127 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Caruaru-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não representam
risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e de circulação
de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por clientes do próprio
município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal de Caruaru, através de suas Secretarias
específicas, divulgue as informações quanto aos cuidados necessários
de saúde e higiene, adotando as providências para que estas sejam
efetivamente cumpridas;

2) Que propicie quando possível o distanciamento das bancas das feiras
para evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :

1) À Exma. Prefeita de Caruaru/PE;
2) Ao Ilmo. Secretário de Serviços Públicos de Caruaru/PE;
3) Ao Ilmo. Secretário Especial das Feiras de Caruaru/PE;
4) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Meio
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Ambiente – CAOP/MA;
5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
6) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
7) Às emissoras de televisão, rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Caruaru, 18 de março de 2020.

 Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda
Promotora de Justiça

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

RECOMENDAÇÃO N. 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal, em exercício junto a esta 1ª Promotoria de Justiça
de Pesqueira, com atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público e Social, no uso das atribuições outorgadas pelo Art. 127, caput,
e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, Art. 1º e Art. 25, inciso IV,
alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei
Complementar n. 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, na forma do seu Art. 129,
inciso II, para tanto promovendo as medidas necessárias à garantia de
tais direitos;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO que vêm sendo veiculadas, nas mídias sociais e
blogs da região, notícias que indicam pré-candidatos aos cargos de
Prefeito e Vereador, dentre os quais ocupantes e ex-ocupantes de
cargos públicos deste Município;

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, sendo vetado ao Administrador Público agir contra legem
ou praeter legem, estando seus atos sujeitos a nulidade quando eivados
do vício de ilegalidade, sujeitando-se o mesmo à responsabilização civil,
penal e administrativa;

CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio do equilíbrio que norteia o processo
eleitoral, impondo aos agentes públicos a proibição de condutas
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos
nos pleitos eleitorais, conforme preconizado pela legislação correlata e
normas do Tribunal Superior Eleitoral;

CONSIDERANDO que as condutas em referência, previstas na
legislação eleitoral, além dos ilícitos ali especificados configuram, ainda,
atos de improbidade administrativa, previstos no Art. 11, inciso I, da Lei
n. 8.429/92, sujeitando-se o agente público às sanções ali previstas,
especialmente às cominações especificadas no seu Art. 12, inciso II, a
saber: ressarcimento integral do dano, se houver perda de função
pública, suspensão dos direitos políticos de 03 (três) a 05
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(cinco) anos, pagamento de multa civil de até 100 (cem) o valor da
remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário pelo prazo de 03 (três) anos;

CONSIDERANDO por fim, a proximidade do pleito eleitoral, bem como a
necessidade de garantir que a máquina administrativa não será usada
para fins político-eleitorais.

RESOLVE:

RECOMENDAR, com base no Art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar nº 12/92 e Art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625/93, à Exma. Sra. Prefeita Municipal, aos Srs. Secretários
Municipais e ocupantes de cargos de confiança e comissionados, aos
Exmos. Srs. Vereadores deste Município, que desde já e até o término
das Eleições/2020, se ABSTENHAM de:

I - Ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta;

II - Usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram;

III - Ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta, ou usar de seus serviços para comitês de campanha eleitoral
de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de
expediente normal, salvo o servidor ou o empregado estiver licenciado;

IV - Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidatos, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social, custeados ou subvencionados pelo poder público;

V - Nomear, contratar ou de qualquer forma admitir ou demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito de nulidade de
pleno direito, ressalvadas:

•a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou
dispensa de funções de confiança;

•a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o
início daquele prazo;

•a nomeação ou contratação necessária à instalação ou funcionamento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do Chefe do Poder Executivo;

VI - Com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das
respectivas entidades da administração direta, salvo em caso de grave e
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça;

DETERMINAR o que segue, para efetiva divulgação e cumprimento
desta Recomendação:
a) Oficie-se à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Pesqueira, ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores e a todos os
Secretários Municipais, encaminhando-lhes cópia desta Recomendação,
para o devido conhecimento, divulgação e adoção das providências do
seu mister, tendo por finalidade o estrito cumprimento da legislação já
mencionada;
b) Encaminhe-se, mediante ofício, cópia da presente Recomendação ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao
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CAOP-Patrimônio Público, para conhecimento;
c) Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz Eleitoral e à Promotora Eleitoral desta 55ª
ZE, também encaminhando cópia desta Recomendação, para
conhecimento;
d) Encaminhe-se cópia da presente, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do Ministério Público, para que se proceda a
publicação no Diário Oficial do MPPE;
e) Expeça-se ofício circular às Rádios locais, encaminhando cópia desta
Recomendação, e solicitando a divulgação do seu teor na programação
diária das emissoras aqui sediadas;
f) Sejam feitos os devidos registros e movimentações junto ao Sistema
Arquimedes.

Pesqueira, 16 de março de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESP II é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portar ia GM/MS nº.  188/2020, nos termos do Decreto
7.616/20111,declarou“emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outras atribuições.
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional(ESPIN)”.
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CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 152 países com 173.344 ocorrências. O Brasil confirmou 234 casos
até o momento, sendo 18 em Pernambuco(data:17.03.2020 – fonte:
Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"sãode relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de
direitoprivado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justaindenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública,
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na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020,que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto naLei Federal nº 12.527/2011(Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de
saúde,para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de

forma articulada com as equipes de saúde da família; IV - na
identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de
referência, de situações que,relacionadas a fatores ambientais,
interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; V
- na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90prevê que os Conselhos
de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado
composto por representantes do governo, prestadores de serviço,
profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e
no controle da execução da polít ica de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
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CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em

cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município de TRIUNFO/PE.
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
TRIUNFO/PE, contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou3);Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 –U07.1.
3.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
4.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
5.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
6.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
7.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial,agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
8.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá
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encaminhar  também cóp ia  ao  CAOP-  SAÚDE do MPPE
(caopds@mppe.mp.br )  para  f ins  de  mon i to ramento .

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

TRIUNFO/PE, 17de MARÇO de 2020.

THIAGO BARBOSA BERNARDO
Promotor(a) de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESP II é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portar ia GM/MS nº.  188/2020, nos termos do Decreto
7.616/20111,declarou“emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outrasatribuições.

uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível

de resposta 3: “emergência em saúde pública de importância
nacional(ESPIN)”.
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 152 países com 173.344 ocorrências. O Brasil confirmou 234 casos
até o momento, sendo 18 em Pernambuco(data:17.03.2020 – fonte:
Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"sãode relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de
direitoprivado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justaindenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o
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financiamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em
situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto naLei Federal nº 13.979/2020,que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto naLei Federal nº 12.527/2011(Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de
saúde,para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais

peçonhentos; I I  -  no planejamento, na programação e no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; IV - na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que,relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; V - na realização de campanhas
ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90prevê que os Conselhos
de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado
composto por representantes do governo, prestadores de serviço,
profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e
no controle da execução da polít ica de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto
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Federal nº 78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município de SANTA CRUZ
DA BAIXA VERDE/PE.
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE, contenha, como elementos
mínimos,  todos aqueles previstos no roteiro confeccionado pela
Secretaria de Estado da Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar
os entes municipais em seu planejamento, consoante com a realidade e
estrutura sanitárias disponíveis, estimando objetivamente a cronologia
da implantação de cada uma das providências necessárias, conforme o
elenco de situações previsto e o nível de propagação da doença no
momento (1, 2 ou3);Que promova, efetue e fiscalize a notificação
obrigatória dos casos suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal
nº 6.259/1975, obedecendo às orientações (específicas para COVID-19)
do Ministério da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual).
Além disso, eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de
caso de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem
ser notificados concomitantemente no Sistema de Informação da
Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS
AB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o
CID 10 –U07.1.
3.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
4.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
5.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
6.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
7.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial,agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
8.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.
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Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

TRIUNFO/PE, 17 de MARÇO de 2020.

THIAGO BARBOSA BERNARDO
Promotor(a) de Justiça

THIAGO BARBOSA BERNARDO
Promotor de Justiça de Triunfo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENTUROSA/PE
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos

RECOMENDAÇÃO Nº         Nº 01/2020--
Recife, 18 de março de 2020

de pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas.

RESOLVE:

RECOMENDAR

1.1) ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE VENTUROSA, Sr.
EUDES TENÓRIO CAVALCANTI:

1.1) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado recentemente pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

1.2) Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

1.3) Que realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

2 )  ÀS  ACADEMIAS DE GINÁSTICA LOCALIZADAS EM
VENTUROSA/PE:

2.1) A suspensão de suas atividades, nos termos do art. 3º-B do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, com redação alterada pelo Decreto
nº 48.822, de 17 de março de 2020.

3) À PARÓQUIA DE VENTUROSA/PE:

3.1) A SUSPENSÃO OU ADEQUAÇÃO, imediatamente, de todos os
seus eventos, notadamente aqueles relacionados aos Festejos alusivos
ao Padroeiro da cidade, denominadas festas de São José, a se
realizarem nos próximos dias do mês de março do corrente ano de
2020, no âmbito deste município de Venturosa/PE, nos termos do
Decreto Estadual nº 48.809 de 14 de março de 2020, alterado pelo
Decreto nº 48.822/2020, que proibiu a realização de qualquer evento no
Estado de Pernambuco com público superior a 50 (cinquenta) pessoas.

4) À POLÍCIA MILITAR, CIVIL E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
VENTUROSA/PE:

1) QUE fiscalize o cumprimento das medidas acima recomendadas no
Decreto nº 48.809/2020, sob pena de seus infratores responderem pelo
crime previsto no art. 268 do Código Penal: Infringir determinação do
poder público,
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destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa:

REQUISITE-SE dos destinatários que informem sobre o acatamento, ou
não, da presente Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se
o silêncio como negativa e embasamento para a adoção das medidas
que se afigurem cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETO cópia desta Recomendação:

a) aos destinatários.
b) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE , para conhecimento, por meio
eletrônico
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no[

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Venturosa/PE, 18 de março de 2020.

Igor Holmes de Albuquerque
Promotor de Justiça

IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Venturosa

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE

RECOMENDAÇÃO Nº 01 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso
IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID- 19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional(ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que 1 Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 01    /  2020
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“convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos casos de declaração
de ESPIN e em outras situações de emergência em saúde pública”
(art.13, II), dentre outras atribuições.

Uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990,
em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de garantir a
saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e
igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação. O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família,
das empresas e da sociedade”;

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos
objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações de
promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito
administrativo, a atribuição de: “para atendimento de necessidades
coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo
iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a
autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá
requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas,
sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea
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‘a’, da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o
direito de receberem tratamento gratuito; III - o pleno respeito à
dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das
pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do Regulamento Sanitário
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de
janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade
com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a
atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da
comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde,
de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do
gestor municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a
mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas
públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III,
§3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I – na orientação da comunidade quanto à adoção de
medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de
promoção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas,
zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por
animais peçonhentos; II - no planejamento, na programação e no
desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; IV - na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; V - na realização de campanhas
ou  de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece
a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020,
que traz medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo
1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos
aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas
pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo”
(art. 1º, § 2º); bem como o disposto na
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Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê competir aos
conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e procedimentos de
acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar e acompanhar o
desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e encaminhar
denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo,
conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de informação,
educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de
denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é compulsória.
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública
(CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus objetivos
“contribuir, especialmente, para a concretização do direito à saúde na
sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela consolidação
material do direito à saúde, tendo como referência um estado de pleno
bem-estar físico, mental e social (Conferência Internacional sobre
Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para
que se cumpra a diretriz da integralidade, com prioridade para as
atividades preventivas”; competindo aos órgãos de execução do MP,
dentre outras ações: “instituir o uso de informações constantes em
repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET,
DATASUS, etc) como fundamento para identificar insuficiências de
ações e serviços de saúde no SUS e instruir o

comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Arcoverde/PE.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus do
município de Arcoverde/PE, contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações,
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empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOPSAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para f ins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Arcoverde/PE, 17 de março de 2020.

Milena de Oliveira Santos
1ª Promotora de Justiça de Arcoverde

MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
1º Promotor de Justiça de Arcoverde

3.a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

RECOMENDAÇÃO Nº   02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 137 países com MAIS DE 150.000 ocorrências. O Brasil confirmou
301 casos até o momento, sendo 18 em Pernambuco (data: 17/03/2020
fonte: Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de
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que: "são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de

receberem tratamento gratuito; III - o pleno respeito à dignidade, aos
direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme
preconiza o Artigo 3º do Regulamento Sanitário Internacional, constante
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto
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na Lei nº 13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação

GM/MS nº 04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória
Aguda Grave Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde de Paulista, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
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1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Paulista/PE.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Paulista contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça

quanto à adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Paulista/PE, 17 de março de 2020.

CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Promotora de Justiça

CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
RECOMENDAÇÃO nº. 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante legal, em exercício na 2ª Promotoria de
Justiça – Curadoria do Patrimônio Público, no uso das atribuições legais
e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal; art.
27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo
único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com suas
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância públicas
asseguradas na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade é vetor fundamental do
Estado Democrático de Direito, devendo nortear todos os atos da
Administração Pública, ressalvadas as exceções legais;

CONSIDERANDO que o aludido princípio exerce, basicamente, as
funções de dar conhecimento do ato administrativo ao público em geral,
sendo a publicidade necessária para que o ato administrativo seja
oponível às partes e a terceiros, bem assim como meio de transparência
da Administração Pública, de modo a permitir o controle social dos atos
administrativos;

CONSIDERANDO que, no último dia 31 de dezembro, o Ministério da
Fazenda depositou na conta de Estados e Municípios os recursos
oriundos dos leilões de volume excedente do pré-sal, em conformidade
ao disposto na Lei nº 13.885/2019;

RECOMENDAÇÃO Nº nº. 001/2020, 003/2020
Recife, 17 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



29Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de março de 2020

CONSIDERANDO que, no caso de Pernambuco, foi transferido o
importe de R$ 508.000.000 (quinhentos e oito milhões de reais) para o
Estado e para os municípios;

CONSIDERANDO que o Município de Serra Talhada-PE, foi
contemplado com a quantia de R$ 2.242,650,95 (dois milhões e
duzentos e quarenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais e noventa
e cinco centavos);

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
publicidade, honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às
instituições, nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92,
cominando ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art.
12, III, da retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Serra Talhada/PE,
com base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único,
IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato
de improbidade administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº
8429/92, que:

Adote as medidas necessárias para dar AMPLA PUBLICIDADE a todos
os atos concernentes à destinação da verba pública, em questão, de
forma acessível a toda a população do município de Serra Talhada/PE,
nos mais diversos meios (sítio da prefeitura, portal da transparência,
rádios, blogs, átrio da sede da prefeitura, etc.), indicando o percentual
de valores para cada destinação prevista no art. 1º, §3º, da Lei nº
13.885/2019.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Serra Talhada/PE,
encaminhando a presente Recomendação, devendo apresentar a
comprovação do cumprimento da providência retro, no prazo de 30
(trinta) dias;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz da Comarca de Serra Talhada/PE,
encaminhando a presente Recomendação;

IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público;

VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blogs, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Serra Talhada/PE, 18 de março de 2020.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESP II é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portar ia GM/MS nº.  188/2020, nos termos do Decreto
7.616/20111,declarou“emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outrasatribuições.
uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional(ESPIN)”.
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 152 países com 173.344 ocorrências. O Brasil confirmou 234 casos
até o momento, sendo 18 em Pernambuco(data:17.03.2020 – fonte:
Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"sãode relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
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CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que“a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art. 5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde(SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto naLei Federal nº 13.979/2020,que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto naLei Federal nº 12.527/2011(Lei de

Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de
saúde,para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



31Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de março de 2020

equipe quando necessário; (…) “Identificar e registrar situações que
interfiram no curso das doenças ou que tenham importância
epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando
necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos”;
“Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores
de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o
funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as
pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis”;
“Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação
específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal,
municipal ou do Distrito Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90prevê que os Conselhos
de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado
composto por representantes do governo, prestadores de serviço,
profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e
no controle da execução da polít ica de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da

administração pública federal, estadual e municipal, requisitando ao
destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;
RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município de SERRA
TALHADA/PE.
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
SERRA TALHADA/PE, contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou3);Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de
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Contingência Estadual). Além disso, eventuais hipóteses que se
enquadrarem na definição de caso de Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG1), também devem ser notificados concomitantemente no
Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP –
Gripe) e no sistema e-SUS AB (Sistema de Informação em Saúde para
a Atenção Básica), com o CID 10 –U07.1.
3.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
4.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
5.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
6.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
7.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
8. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Serra Talhada/PE, 17 de março de 2020.

VANDECI SOUSA LEITE
Promotor(a) de Justiça em exercício

VANDECI SOUSA LEITE
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020 - PJEXU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol.

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito da cidade de Exu/PE, Sr.
Raimundo Pinto Saraiva Sobrinho:

1) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020 - PJEXU, 002/2020
Recife, 17 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



33Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de março de 2020

DE RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2) Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios;

3) Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Exu, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Exu/PE, 17 de março de 2020.

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020 – PJEXU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID- 19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde  pública  de  importância

nacional  (ESPIN)”,  na  fase  de     (contenção ou mitigação,
dependendo do número de casos confirmados)
 , isto é, ;
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em   países com ocorrências. O Brasil confirmou casos até  o momento,
sendo em Pernambuco (data: fonte: Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;
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CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,

para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento  adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e
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acessível a todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Luciana Maria
Ulisses Saraiva, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:
1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Exu/PE.
2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Exu/PE contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);
3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 (sete) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais
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eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Exu/PE, 17 de março de 2020.

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça

NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES ALENCAR
Promotor de Justiça de Exu

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO  Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001   /2020 ,
Recife, 16 de março de 2020

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol.

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE SERRITA,
Sr. ERIVALDO OLIVEIRA:

1)Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2)Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios, conforme ofício nº
063/2020, expedido em 16.03.2020;

3)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Serrita, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

SERRITA/PE, 16 de março de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO  Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no âmbito do
Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público
superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de público ou
torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol.

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE CEDRO,
Sr. ANTÔNIO INOCÊNCIO LEITE:

1.Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, considerando o contingente populacional local,
notadamente em atenção à reduzida quantidade de leitos no SUS da
localidade, fundado receio de ocorrência de danos irreparáveis à
integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS, PESSOAS
COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE RISCO,
utilizando estritamente dos meios legais necessários e suficientes;

2.Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
55c9a.pdf) e plano nacional (https://portalarquivos2.saude.gov.

br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano-contingencia-coronavirus-
COVID19.pdf), especialmente no âmbito da secretaria municipal de
saúde, devendo ser feito, também, plano de contingência para todos os
órgãos dos municípios, conforme ofício nº 062/2020, expedido em
16.03.2020;

3.Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Cedro, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

SERRITA/PE, 16 de março de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TABIRA

Procedimento Administrativo nº 001/2020 (Controle no Arquimedes:
Auto 2020/– DOC ).

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que, na definição dada pela Resolução CNMP nº
164, de 28 de março de 2017, “A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim,

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020   ´  .
Recife, 18 de março de 2020
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como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de
condutas” (art. 1º);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelos Decretos nº 48.810, de 16 de março de 2020 e
48.822, de 17 de março de 2020, o qual regulamenta, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 500 (quinhentas)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE TABIRA:
1.1. A adoção das medidas necessárias, a tempo e modo, de maneira
ágil e eficiente, para promover o cumprimento do inteiro teor do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, modificado pelos Decretos nº
48.810, de 16 de março de 2020 e 48.822, de 17 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
1.2. Regulamente, mediante Decreto Municipal específico, no âmbito de
suas competências administrativas, as medidas inerentes ao seu mister
para evitar a realização de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas, considerando o contingente
populacional local, utilizando estritamente dos meios legais necessários
e suficientes;
1.3. Designe servidor(a) municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providências necessárias ao acompanhamento das
medidas de prevenção e controle do Covid-19 e para servir

de referência de contato, sempre que for necessário, tanto por parte da
Sociedade, quanto por parte do Ministério Público;
1.4. Forneça todo o suporte necessário à adoção das medidas de
prevenção e controle do Covid-19, tais como servidores, veículos,
material de expediente, sala de reunião, equipamentos de informática,
dentre outros, com todos os recursos necessários para a realização dos
trabalhos.
1.5. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
TABIRA.

1.6. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
TABIRA contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);
1.7. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
1.8. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
1.9. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as
formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde
– quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
2.0. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se, obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados
diariamente na sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);

2.1. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos
de recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
2.2. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de
vigilância e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
2.3. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
2.4. QUE NO PRAZO DE 48 HORAS, APRESENTE O PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO RESPECTIVO MUNICÍPIO PARA O
ENFRENTAMENTO DO COVID-19,  MEDIANTE DECRETO
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MUNICIPAL;
2.5. QUE INFORME SOBRE O ACATAMENTO, OU NÃO, DA
PRESENTE RECOMENDAÇÃO NO PRAZO DE 48 HORAS,
2) DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
2.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tabira-PE, 18 de março de 2020.

Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo nº 002/2020 (Controle no Arquimedes:
Auto 2020/84608– DOC  12394663).

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que, na definição dada pela Resolução CNMP nº
164, de 28 de março de 2017, “A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas” (art. 1º);

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelos Decretos nº 48.810, de 16 de março de 2020 e
48.822, de 17 de março de 2020, o qual regulamenta, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 500 (quinhentas)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE SOLIDÃO:
1.1. A adoção das medidas necessárias, a tempo e modo, de maneira
ágil e eficiente, para promover o cumprimento do inteiro teor do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, modificado pelos Decretos nº
48.810, de 16 de março de 2020 e 48.822, de 17 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
1.2. Regulamente, mediante Decreto Municipal específico, no âmbito de
suas competências administrativas, as medidas inerentes ao seu mister
para evitar a realização de eventos de qualquer natureza com público
superior a 50 (cinquenta) pessoas, considerando o contingente
populacional local, utilizando estritamente dos meios legais necessários
e suficientes;
1.3. Designe servidor(a) municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providências necessárias ao acompanhamento das
medidas de prevenção e controle do Covid-19 e para servir de
referência de contato, sempre que for necessário, tanto por parte da
Sociedade, quanto por parte do Ministério Público;
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1.4. Forneça todo o suporte necessário à adoção das medidas de
prevenção e controle do Covid-19, tais como servidores, veículos,
material de expediente, sala de reunião, equipamentos de informática,
dentre outros, com todos os recursos necessários para a realização dos
trabalhos.
1.5. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
SOLIDÃO.

1.6. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
TABIRA contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);
1.7. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
1.8. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
1.9. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as
formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde
– quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
2.0. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se, obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados
diariamente na sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);

2.1. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos
de recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
2.2. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de
vigilância e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
2.3. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
2.4. QUE NO PRAZO DE 48 HORAS, APRESENTE O PLANO DE
CONTINGÊNCIA DO RESPECTIVO MUNICÍPIO PARA O
ENFRENTAMENTO DO COVID-19,  MEDIANTE DECRETO
MUNICIPAL;
2.5. QUE INFORME SOBRE O ACATAMENTO, OU NÃO, DA

PRESENTE RECOMENDAÇÃO NO PRAZO DE 48 HORAS,
2) DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
2.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tabira-PE, 18 de março de 2020.

Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Promotor de Justiça

ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Promotor de Justiça de Tabira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
6.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Número do documento: 12393493.
Número do Auto: 2020/84926.

RECOMENDAÇÃO Nº. 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e
pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº.
10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e o
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema
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Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), a seguir: “A política nacional do
idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a sociedade e o
estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da
cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade, bem-estar e o direito à vida”;

CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;

CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e Não-Governamentais e são definidas como
Instituições de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.);

CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
residentes em Instituições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doenças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doenças infectocontagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometimento da higiene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
doenças infectocontagiosas;

CONSIDERANDO que tais circunstâncias demonstram que as Casas de
Acolhimento são ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante
do contato entre idosos, enfermeiros, técnicos

de enfermagem, cuidadores e manipuladores de alimentos(LARRÉ,
2015);

CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);

CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19 e que a Organização Mundial de Saúde declarou Emergência
Internacional em 30/01/2020.

CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos da Cidade do Jaboatão dos Guararapes/PE
intensificarem a adoção de medidas profiláticas destinadas à
preservação da incolumidade física dos idosos residentes nas Casas de
Acolhimento, diante dos impactos causados pelo avanço global do
Coronavírus;

CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020.

RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

1. RECOMENDAR às Instituições de Longa Permanência Para Idosos
de Jaboatão a adoção das seguintes providências:

1.1 Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município de Jaboatão e da Vigilância
Sanitária local, bem como no tocante às precauções contra o
coronavírus, Covid-19, informando e garantindo prontamente a
execução de providências que venham a ser determinadas;

1.2. Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência, tais como
sabão líquido, gel alcoólico, saboneteira (para o gel e para o sabão
líquido) e toalhas de papel, sem a possibilidade de compartilhamento de
utensílios individuais;

1.3. Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso
haja a constatação, pelos profissionais de saúde das Casas de
Acolhimento, da existência de pessoa idosa residente de ILPI que
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19;

1.4. Restringir as visitas a dia pré-determinado - visando a menor
circulação de pessoas e evitando-se aglomerações - e observar as
regras de higiene para visitação. Suspender
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pontualmente a realização de visitação na Instituição de Longa
Permanência, ainda que no dia pré-determinado, se houver constatação
de visitante que eventualmente apresente sintoma sugestivo de
coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de ocorrência;

1.5. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa Permanência,
com orientações gerais acerca das precauções que devem ser adotadas
com a finalidade de reduzir o risco geral de contrair ou transmitir
infecções respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, Covid-19.

1.6. Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais,
fraqueza severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente
isolada, devendo os profissionais de saúde entrar imediatamente em
contato com o Centro de Saúde mais próximo e seguir as instruções;

1.7. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá
a uma instituição médica designada para tratamento, pública ou
particular, seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o
transporte público. O paciente e a equipe acompanhante devem sempre
usar uma máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde,
limpar e desinfetar completamente a área onde o(a) residente
permaneceu.

2. RECOMENDAR ao Excelentíssimo Secretário de Saúde do Município
de Jaboatão dos Guararapes/PE que determine a atuação dos serviços
de saúde, no sentido de prestar orientações, realizar análise de
prontuários de evoluções médicas, bem como adotar as medidas
necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a reduzir o risco geral de
contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
coronavírus, Covid-19, inclusive, com a PRIORIDADE na vacinação
campanha de vacinação contra a Influenza, realizando visita in loco,
quando for necessário;

Oficiem-se às Instituições de Longa Permanência para Idosos e ao
Excelentíssimo Secretário de Saúde do Município do enviando-lhes
cópia, para o devido conhecimento, cientificando este órgão ministerial,
no prazo de 10 (dez) dias, quanto às medidas adotadas.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária,
para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da
Cidadania.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de março de 2020

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA NOVA

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020     -     +
Recife, 18 de março de 2020

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
contenção;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 116 países com mais de 150.000 mil ocorrências. O Brasil confirmou
291 casos até o momento, sendo 19 em Pernambuco;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o
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Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O
dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução
de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o
das pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação,

cabendo aos órgãos e entidades do Poder Público garantir a “gestão
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação” (art.6º, I), tendo o cidadão o direito de obter “orientação
sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre
o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada”
(art.7º, I), “informação contida em registros ou documentos, produzidos
ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a
arquivos públicos” (art.7º, II), “informação primária, íntegra, autêntica e
atualizada” (art.7º, IV), informação sobre atividades exercidas pelos
órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e
serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da
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equipe quando necessário; (…) “Identificar e registrar situações que
interfiram no curso das doenças ou que tenham importância
epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando
necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos”;
“Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores
de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o
funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as
pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis”;
“Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação
específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal,
municipal ou do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Feira Nova;

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Feira Nova contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante
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com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;

b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Feira Nova/PE, 18 de março de 2020.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

Ref. Procedimento Administrativo nº 002/2020
Área de Atuação: Saúde

RECOMENDAÇÃO Nº 001 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Chã Grande, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das
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atividades preventivas”, consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 234 (duzentos e trinta e quatro) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e há outros 2.064 (dois mil e sessenta e
quatro) casos suspeitos aguardando resultado de exames, e ainda, fora
registrada a primeira morte em decorrência do novo Coronavírus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezoito) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxilio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO, Prefeito
do Município de Chã Grande/PE, bem como ao Sr. JAIRO DE AMORIM
PAIVA, Secretário Municipal de Saúde do Município de Chã Grande/PE:

1)A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
Secretaria de Estado de Saúde de Pernambuco, bem assim, dispondo
dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta
informação da população acerca da atual situação da enfermidade no
âmbito do município de Chã Grande.
2)Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Chã Grande contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento.
3)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória

Aguda  Grave  (SRAG1) ,  também devem ser  no t i f i cados
concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5)Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-
2019ncov );
7)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
9)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
10) Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde.
11)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Chã Grande e no sítio eletrônico da Prefeitura de Chã
Grande, bem como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, nos termos
do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c
art. 58 da RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa e
ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais
cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público.
2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
3. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde.

Chã Grande, 17 de março de 2020.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça
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GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Promotor de Justiça de Chã Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE STº AGOSTINHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco
INSVESTIGADO(s): Instituições de Longa Permanência para
Acolhimento de Idosos da Cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE

RECOMENDAÇÃO Nº. 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
da Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e
pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº.
10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CR/88);
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde. Dispões, no art. 2º, §1º, que o dever do Estado
de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. CONSIDERANDO a norma
preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), a seguir: “A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes
princípios: I - a família, a sociedade e o estado têm o
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dever de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo
sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar
e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, b da Política
Nacional do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e
entidades públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da
política nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover,
proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas
profiláticas;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”
CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e Não-Governamentais. São definidas como
Instituições de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.
CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.
CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.); CONSIDERANDO que, segundo a literatura
médica, os idosos residentes em Instituições de Longa Permanência
apresentam maior grau de dependência e de doenças clínicas, em
relação aos que vivem na comunidade, com maior risco de doenças
infecto-contagiosas. As causas estão relacionadas ao comprometimento
da higiene, mãos contaminadas, alimentos e água, propulsoras de
transmissão de doenças infecto-contagiosas; CONSIDERANDO que tais
circunstâncias demonstram que as Casas de Acolhimento são
ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante do contato entre
idosos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, cuidadores e
manipuladores de alimentos(LARRÉ, 2015);
CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);
CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19; CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
declarou Emergência Internacional em 30/01/2020. (Disponível em
h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / c i e n c i a - e -
saude/noticia/2020/01/30/novocoronavirus-e-emergencia-de-saude-
internacional-declara-oms.ghtml. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a Recomendação constante na Nota Técnica
Conjunta nº 01/2020 – CES/CSMP/1ª CCR, publicada em 26/02/2020,
em i t i da  nos  au tos  do  P roced imen to  Adm in i s t r a t i vo  n º
19 .00 .5000 .0001454 /2020-28 ,  do  Conse lho  Nac iona l  do
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Ministério Público;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE
intensificarem a adoção de medidas profiláticas destinadas à
preservação da incolumidade física dos idosos residentes nas 03 Casas
de Acolhimento, diante dos impactos causados pelo avanço global do
Coronavírus;
CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus (Disponível em
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-
porque-idosos-estao-entre-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-
equais-sao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03/2020.);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020.
CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19; RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da
Lei Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94)
e a exemplo da 30ªPJDCC-DHPI:
RECOMENDAR às Instituições de Longa Permanência Para Idosos do
Cabo de Santo Agostinho/PE a adoção das seguintes providências:
1. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município do Cabo de Santo Agostinho e da
Vigilância Sanitária do Cabo de Santo Agostinho/PE, bem como no
tocante às precauções contra o coronavírus, Covid-19, informando e
garantindo prontamente a execução de providências que venham a ser
determinadas; 2. Proceder à disponibil ização de material de
higienização adequado aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, tais como sabão líquido, gel alcoólico, saboneteira (para o
gel e para o sabão líquido) e toalhas de papel;
3. Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso
haja a constatação, pelos profissionais de saúde das Casas de
Acolhimento, da existência de pessoa idosa residente de ILPI que
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19;
4. Suspender pontualmente a realização de visitação na Instituição de
Longa Permanência, na imprescindível constatação, pelo profissional de
saúde, de visitante que eventualmente apresente sintoma sugestivo de
coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de ocorrência e
ressalvando a estrita necessidade, para fins de preservação da
incolumidade física dos idosos residentes;
5. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa Permanência,
com orientações gerais acerca das precauções que devem ser adotadas
com a finalidade de reduzir o risco geral de contrair ou transmitir
infecções respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, Covid-19.
6. Observar as recomendações publicadas pelo Centro Internacional de
Longevidade, intitulada sob o nome “Diretrizes para Instituições para
Pessoas Idosas em um contexto de Infecção pelo Covid-19 (Coronavirus
1)”, dispobinilizadas no seguinte
link: https://www.facebook.com/ilcBR/photos/pb.158604087667509.-
2207520000../1330627790465127/?type=3&theater
7. Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais, fraqueza
severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente isolada,
devendo os profissionais de saúde

entrar imediatamente em contato com o Centro de Saúde mais próximo
e seguir as instruções;
8. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá a
uma instituição médica designada para tratamento, pública ou particular,
seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o transporte público.
O paciente e a equipe acompanhante devem sempre usar uma
máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde, limpar e
desinfetar completamente a área onde o(a) residente permaneceu.

RECOMENDAR ao excelentíssimo Secretario Estadual de Saúde de
Pernambuco e ao Excelentíssimo Secretário de Saúde do Município do
Cabo de Santo Agostinho/PE, a adoção das seguintes providências:
1. Requisitar a atuação dos serviços de saúde, com o fim de realizar
visita domiciliar aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, no sentido de prestar orientações, realizar análise de
prontuários de evoluções médicas, bem como adotar as medidas
necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a reduzir o risco geral de
contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
coronavírus, Covid-19, inclusive, com a PRIORIDADE na vacinação
campanha de vacinação contra a Influenza;

Oficiem-se às Instituições de Longa Permanência para Idosos da Cidade
do Cabo de Santo Agostinho, ao Excelentíssimo Secretário Estadual de
Saúde de Pernambuco e ao Excelentíssimo Secretário de Saúde do
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, enviando-lhes cópia, para o
devido conhecimento, cientificando este órgão ministerial, no prazo de
15 (quinze) dias, quanto às medidas adotadas,
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária,
ao Conselho do Idoso e à Secretaria de Programas Sociais, para
conhecimento. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao
Exmo. Secretário Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins
de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Defesa da Cidadania. Decorrido o prazo estipulado, sem
manifestação, certif iquem nos autos e voltem-me conclusos.

Cabo de Stº Agostinho, 16 de março de 2020.

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
          Promotora de Justiça

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM

RECOMENDAÇÃO  Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
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CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, porém, atualmente já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora
do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, fazendo pressupor que a
situação está prestes a fugir do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data,
08 casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito.

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no âmbito do
Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público
superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de público ou
torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol;

CONSIDERANDO que nessa Região Sertaneja os Municípios são de
pequeno porte, não ultrapassando 50 (cinquenta mil) habitantes e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação eficaz para
evitar a disseminação da COVID-19.

RESOLVE RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DE ITAPETIM, Sr.
ADELMO ALVES DE MOURA :

1)Que dê cumprimento aos Decretos nº 48.809, de 14 de março de 2020
e n° 48.810, de 16 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, em relação às medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, além de suspender o funcionamento das escolas,
universidades e demais estabelecimentos de ensino, público ou
privados, em todo Estado de Pernambuco, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física

de indivíduos, em especial os IDOSOS, PESSOAS COM DOENÇAS
CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE RISCO, utilizando estritamente
dos meios legais necessários e suficientes, bem como edite o Decreto
Municipal adotando medidas inerentes ao seu mister para evitar a
realização de eventos de qualquer natureza com público superior a 200
(duzentas) pessoas, considerando o contingente populacional local,
utilizando estritamente dos meios legais necessários e suficientes;

2)Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios.

3)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Itapetim, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
e da Cidadania, para conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Tuparetama, 17 de março de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO  Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
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idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, porém, atualmente já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora
do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, fazendo pressupor que a
situação está prestes a fugir do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data,
08 casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito.

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. Governador determinou a suspensão, no âmbito do
Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público
superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de público ou
torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol;

CONSIDERANDO que nessa Região Sertaneja os Municípios são de
pequeno porte, não ultrapassando 50 (cinquenta mil) habitantes e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação eficaz para
evitar a disseminação da COVID-19.

RESOLVE RECOMENDAR à Exma. Sra. PREFEITA DE BREJINHO,
Sra. TÂNIA MARIA DOS SANTOS:

1)Que dê cumprimento aos Decretos nº 48.809, de 14 de março de 2020
e n° 48.810, de 16 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, em relação às medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, além de suspender o funcionamento das escolas,
universidades e demais estabelecimentos de ensino, público ou
privados, em todo Estado de Pernambuco, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes, bem como edite o Decreto Municipal adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza com público superior a 200 (duzentas) pessoas, considerando
o contingente populacional local, utilizando estritamente dos meios
legais necessários e suficientes;

2)Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios.

3)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) à Exma. Sra. Prefeita de Brejinho, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
e da Cidadania, para conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Tuparetama, 17 de março de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora de Justiça

LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Promotor de Justiça de Tuparetama

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA

RECOMENDAÇÃO Nº 001 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001 /2020    .
Recife, 17 de março de 2020
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CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente

ações e serviços de saúde; e coordenar e, em caráter complementar,
executar ações e serviços, inclusive  de vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);
CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de
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proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital,
estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da comunidade e o
estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de
saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da
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decretação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
para o coronavírus (COVID-19), em que se evidencia “a necessidade de
atuação conjunta, interinstitucional, e voltada à atuação preventiva,
extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos crescentes da epidemia
instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do Município de
Itapissuma.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
itapissuma contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande

acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de saúde,
bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Itapissuma/PE, 17 de março de 2020.

Katarina K. de Brito Gouveia
Promotora de Justiça
Em exercício cumulativo

KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
Promotor de Justiça de Itapissuma

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

MPPE – ARQUIMEDES
N° Doc. 12393870
N° Auto. 2020/84998

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
contenção;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 116 países com mais de 150.000 mil ocorrências. O Brasil confirmou
291 casos até o momento, sendo 19 em Pernambuco;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de

visitas domiciliares regulares e de ações educativas individuais e
coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade,
incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças
e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário; (…)
“Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou
que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores
ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de
doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade sobre
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de
prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das ações
e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos
serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras atribuições que lhes
sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra
normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito
Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a
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sua garantia, tal como se infere das disposições de caráter
constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Lagoa de Itaenga.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Lagoa de Itaenga contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



57Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de março de 2020

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Lagoa de Itaenga/PE, 18 de março de 2020.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ

RECOMENDAÇÃO N.º 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão,

RECOMENDAÇÃO Nº - N.º 002 / 2020
Recife, 17 de março de 2020

no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, conforme Decreto n.º
48.822, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, das atividades de todas as
academias de ginástica e similares, conforme Decreto n.º 48.822, de 17
de março de 2020;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, na forma da Lei n.º 13.595/2018;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância
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Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se evidencia “a
necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e voltada à atuação
preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos crescentes da
epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE TAMANDARÉ, Sr. SÉRGIO
HACKER CORTE REAL:
1.Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
com as alterações do Decreto n.º 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

Ao Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE TURISMO DE TAMANDARÉ, Sr.
EDUARDO CAMPINHO

2) Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
com as alterações do Decreto n.º 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para fiscalizar a suspensão das atividades das
academias de ginástica e similares do Município de Tamandaré, dando-
lhes publicidade ao referido Decreto e impondo-lhes as penalidades pelo
descumprimento das medidas determinadas pelas autoridade sanitárias;

Ao Exmo. Sr. SECRETÁRIO DE SAÚDE DE TAMANDARÉ, Sr. LÍRIO
ADEMOUR,

2.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual si tuação da enfermidade no âmbito do município de
Tamandaré/PE;
3.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Tamandaré contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações

previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);
4.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;
5.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
6.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
7.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
8.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
9.Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
10.Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do conteúdo da
presente recomendação.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.
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Tamandaré/PE, 17 de março de 2020.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Promotora de Justiça

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotor de Justiça de Tamandaré

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES/PE

RECOMENDAÇÃO nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19 tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo. No dia de
ontem (dia 15.03.2020), no mundo inteiro, havia 167.449 mil casos
confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total
de 6.440 mil mortes .

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração

RECOMENDAÇÃO Nº nº 003/2020, 004/2020
Recife, 16 de março de 2020

Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Flores/PE, com
base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº.
12/94, com suas posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da
Lei Federal nº. 8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de
improbidade administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº
8429/92, que:

Adote as medidas necessárias no sentido de SUSPENDER,
imediatamente, todos os eventos que possam acarretar em
aglomeração de pessoas em número superior a 500 (quinhentas)
pessoas, no âmbito deste município de Flores/PE, como a Vaquejada do
Parque São João Batista, que ocorrerá em Sítio dos Nunes, devendo
apresentar a comprovação do cumprimento da providência retro, no
prazo de 48h (quarenta e oito horas).

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Flores/PE, encaminhando a
presente Recomendação;
II – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
III – Oficie-se à Exma. Sra. Juíza de Direito da Comarca de Flores/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
IV – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
V – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público;
VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Flores/PE, 16 de março de 2020.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça de Flores
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Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;
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CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no âmbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional, decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente declarada
pela Organização Mundial  de Saúde (OMS),  aumentando,
exponencialmente, os r iscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19 tem
se expandido de maneira vertiginosa no Brasil e no mundo. No dia de
ontem (dia 15.03.2020), no mundo inteiro, havia 167.449 mil casos
confirmados de pessoas infectadas, havendo, até o momento, um total
de 6.440 mil mortes .

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR à senhora Prefeita do Município de Calumbi/PE, com
base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº.
12/94, com suas posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da
Lei Federal nº. 8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de
improbidade administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº
8429/92, que:

Adote as medidas necessárias no sentido de SUSPENDER,
imediatamente, todos os eventos que possam acarretar em
aglomeração de pessoas em número superior a 500 (quinhentas)
pessoas, no âmbito deste município de Calumbi/PE, devendo apresentar
a comprovação do cumprimento da providência retro, no prazo de 48h
(quarenta e oito horas).

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I – Oficie-se à Sra. Prefeita do Município de Calumbi/PE,

encaminhando a presente Recomendação;
II – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
III – Oficie-se à Exma. Sra. Juíza de Direito da Comarca de Flores/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
IV – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
V – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público;
VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Flores/PE, 16 de março de 2020.

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça de Flores

OLAVO DA SILVA LEAL
Promotor de Justiça de Flores

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde  pública  de  importância  nacional  (ESPIN)”;
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em diversos países, com um considerável número de corrências. O
Brasil confirmou diversos casos até  o momento, sendo vários deles em
Pernambuco (data: 17/03/2020 - fonte:

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003/2020            -
Recife, 18 de março de 2020
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Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu
art. 3º, prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
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estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º,§ 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento  adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-

Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que dentre as disposições contidas no Decreto no
48.809/20, o Decreto no 48.822/20 alterou algumas medidas restritivas,
acrescentando outras, das quais se destacam as seguintes: a
suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de
qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas; a
suspensão das atividades dos centros de artesanato, museus e demais
equipamentos culturais geridos pelo Governo do Estado de
Pernambuco; a suspensão das atividades de todas as academias de
ginástica e similares bem como cinemas localizados no Estado de
Pernambuco; o isolamento social domiciliar dos passageiros e da
tripulação de voos oriundos de países em que houve registro de casos
do COVID-19, que desembarquem no Aeroporto Internacional dos
Guararapes, por, no mínimo, 7 (sete) dias, mesmo que não apresentem
qualquer sintoma relacionado à doença, sob pena de apuração do delito
previsto no art. 268 do Código Penal, em caso de descumprimento da
medida sanitária preventiva de isolamento social;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência
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local, bem como de efetuar a capacitação dos profissionais da atenção
básica, conforme orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a(o) Prefeito do Município de Buíque/PE e de
Tupanatinga/PE; ao Secretário(a) Municipal de Saúde de Buíque/PE e
de Tupanatinga/PE, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município;
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus
contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles previstos no roteiro
confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se prestam
a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento, consoante
com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);
3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;

10.QUE dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza com público maior que 50 (cinquenta) pessoas, COIBINDO
AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida PREVENTIVA,
notadamente em atenção à reduzida quantidade de leitos no SUS da
localidade, fundado receio de ocorrência de danos irreparáveis à
integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS, PESSOAS
COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE RISCO,
utilizando estritamente dos meios legais necessários e suficientes.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I - Oficie-se:
Ia) ao I lmo. Sr. Prefeito do Município de Buíque/PE e de
Tupanatinga/PE, encaminhando a presente Recomendação (também
por meio de e-mail), devendo apresentar a comprovação do
cumprimento da providência;
Ib) ao Sr. Chefe de Gabinete do Município de Buíque/PE e de
Tupanatinga/PE, encaminhando a presente Recomendação (também
por meio de e-mail), para fins de providências em relação à obrigação
da Prefeitura Municipal de apresentar a comprovação do cumprimento
da providência retro;
Ic) ao Sr(a). Secretário(a) de Saúde de Buíque/PE e de Tupanatinga/PE,
encaminhando a presente Recomendação (também por meio de e-mail),
para fins de providências em relação à obrigação da Prefeitura Municipal
de apresentar a comprovação do cumprimento da providência retro;
II - REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação;
f)Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz da Comarca de Buíque/PE, encaminhando
a presente Recomendação
g)Publique-se por 3 dias no quadro de avisos no átrio do fórum Dr. João
Roma, da cidade de Buíque/PE.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Buíque, 18 de março de 2020.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM/PE

RECOMENDAÇÃO nº. 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu presentante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade é vetor fundamental do
Estado Democrático de Direito, devendo nortear todos os atos da
Administração Pública, ressalvadas as exceções legais;

CONSIDERANDO que o aludido princípio exerce, basicamente, as
funções de dar conhecimento do ato administrativo ao público em geral,
sendo a publicidade necessária para que o ato administrativo seja
oponível às partes e a terceiros, bem assim como meio de transparência
da Administração Pública, de modo a permitir o controle social dos atos
administrativos;

CONSIDERANDO que, no último dia 31 de dezembro, o Ministério da
Fazenda depositou na conta de estados e municípios os recursos
oriundos dos leilões de volume excedente do pré-sal, em conformidade
ao disposto na Lei nº 13.885/2019;

CONSIDERANDO que, no caso de Pernambuco, foi transferido o
importe de R$ 508.000.000,00 (quinhentos e oito milhões de reais) para
o Estado e para os municípios;

CONSIDERANDO que o Município de Ibimirim/PE foi contemplado com
a quantia de R$ 1.121.325,48;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Ibimirim/PE, com
base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº.
12/94, com suas posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da
Lei Federal nº. 8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de
improbidade administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº
8429/92, que:

Adote as medidas necessárias para dar AMPLA PUBLICIDADE a todos
os atos concernentes à destinação da verba pública, em questão, de
forma acessível a toda a população de Ibimirim/PE, nos mais diversos
meios (sítio da prefeitura, portal da transparência, rádios, blog's, átrio da
sede da prefeitura, etc.),

RECOMENDAÇÃO Nº =nº. 01/2020
Recife, 11 de março de 2020

indicando o percentual de valores para cada destinação prevista no art.
1º, §3.º, da Lei nº 13.885/2019.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Ibimirim/PE, encaminhando
a presente Recomendação, devendo apresentar a comprovação do
cumprimento da providência retro, no prazo de 30 (trinta) dias;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III - Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público;

VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Ibimirim-PE, 11 de março de 2020.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça de Ibimirim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça Cível de São Lourenço da Mata

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 164 países com 194.029 ocorrências. O Brasil confirmou 350 casos
até o momento, sendo 19 em Pernambuco;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de
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promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em
Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos
serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da
cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou
federal”, e, também, “a mobilização da comunidade e o estímulo à
participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e
socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê

competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de
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situações de crise ou conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à
preservação de direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de São
Lourenço da Mata.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
São Lourenço da Mata, contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre

as formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de
saúde – quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro
serviço na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal
e/ou da Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio
comunitária (e outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos
em locais de grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar,
nas unidades de saúde, bem como por intermédio dos agentes
comunitários de saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de
outros meios que atendam à população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

São Lourenço da Mata, 18 de março de 2020.

 Ana Cláudia de Moura Walmsley
 Promotora de Justiça
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Doc. nº 12394869

RECOMENDAÇÃO  Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOSÉ
DO BELMONTE/PE, Sr. FRANCISCO ROMONILSON MARIANO DE
MOURA:

1)Que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2)Que no prazo de até 48 horas,  apresente PLANO DE
CONTINGÊNCIA do respectivo Município para o enfrentamento do
COVID-19, mediante DECRETO MUNICIPAL, em conformidade com
p l a n o  e s t a d u a l  ( h t t p s : / / 1 2 a d 4 c 9 2 - 8 9 c 7 - 4 2 1 8 - 9 e 1 1 -
0ee136fa4b92.filesusr.com/ugd/3293a8_9d38f9e35ff34e2ba9091d37b07
5 5 c 9 a . p d f )  e  p l a n o  n a c i o n a l
(https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano
-contingencia-coronavirus-COVID19.pdf), especialmente no âmbito da
secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também, plano de
contingência para todos os órgãos dos municípios;

3)Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito de São José do Belmonte/PE, para
conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

São José do Belmonte/PE, 18 de março de 2020.

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA
Promotor de Justiça de São José do Belmonte

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA

RECOMENDAÇÃO  Nº _____/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
dos Promotores de Justiça que subscrevem a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020;

CONSIDERANDO que dentre as disposições contidas no Decreto nº
48.809/20, o Decreto nº 48.822/20 alterou algumas medidas restritivas,
acrescentando outras, das quais se destacam as seguintes: a
suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de
qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas; a
suspensão das atividades dos centros de artesanato, museus e demais
equipamentos culturais geridos pelo Governo do Estado de
Pernambuco; a suspensão das atividades de todas as academias de
ginástica e similares, bem como cinemas localizados no Estado de
Pernambuco; o
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isolamento social domiciliar dos passageiros e da tripulação de voos
oriundos de países em que houve registro de casos do COVID-19, que
desembarquem no Aeroporto Internacional dos Guararapes, por, no
mínimo, 7 (sete) dias, mesmo que não apresentem qualquer sintoma
relacionado à doença, sob pena de apuração do delito previsto no art.
268 do Código Penal, em caso de descumprimento da medida sanitária
preventiva de isolamento social;

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE ÁGUA
PRETA:

1)Que dê cumprimento aos Decretos nº 48.809/20 e 48.822/20, bem
como as demais normas sanitárias correlatas que vierem a ser editadas
posteriormente, que regulamentam, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2)Assina-se o prazo de até 03 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETER cópia desta Recomendação:
a) ao Exmo. Sr. Prefeito de ÁGUA PRETA, para conhecimento e
cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

ÁGUA PRETA/PE, 17 de março de 2020.

Vanessa Cavalcanti de Araújo      Thiago Faria Borges da Cunha
  Promotora de Justiça                  Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO  Nº _____/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
dos Promotores de Justiça que subscrevem a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.822, de 17 de março de
2020, que altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020;

CONSIDERANDO que dentre as disposições contidas no Decreto nº
48.809/20, o Decreto nº 48.822/20 alterou algumas medidas restritivas,
acrescentando outras, das quais se destacam as seguintes: a
suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de
qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas; a
suspensão das atividades dos centros de artesanato, museus e demais
equipamentos culturais geridos pelo Governo do Estado de
Pernambuco; a suspensão das atividades de todas as academias de
ginástica e similares, bem como cinemas localizados no Estado de
Pernambuco; o isolamento social domiciliar dos passageiros e da
tripulação de voos oriundos de países em que houve registro de casos
do COVID-19, que desembarquem no Aeroporto Internacional dos
Guararapes, por, no mínimo, 7 (sete) dias, mesmo que não apresentem
qualquer sintoma relacionado à doença, sob pena de apuração do delito
previsto no art. 268 do Código Penal, em caso de descumprimento da
medida sanitária preventiva de isolamento social;

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE XEXÉU:

1)Que dê cumprimento aos Decretos nº 48.809/20 e 48.822/20, bem
como as demais normas sanitárias correlatas que vierem a ser editadas
posteriormente, que regulamentam, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para evitar a realização de eventos de qualquer
natureza, COIBINDO AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, como medida
PREVENTIVA, notadamente em atenção à reduzida quantidade de
leitos no SUS da localidade, fundado receio de ocorrência de danos
irreparáveis à integridade física de indivíduos, em especial os IDOSOS,
PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS E DEMAIS GRUPOS DE
RISCO, utilizando estritamente dos meios legais necessários e
suficientes;

2)Assina-se o prazo de até 03 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de XEXÉU, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.
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ÁGUA PRETA/PE, 17 de março de 2020.

Vanessa Cavalcanti de Araújo      Thiago Faria Borges da Cunha
  Promotora de Justiça                  Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº       /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução

ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento
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Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30
de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
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CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o

cenário epidemiológico local, visando à redução dos riscos de
transmissão do coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do
Ministério da Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e
recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da
população acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do
município de ÁGUA PRETA.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
ÁGUA PRETA contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob
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pena da adoção das medidas administrativas e judiciais eventualmente
cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

ÁGUA PRETA/PE, 17 de março de 2020.

Vanessa Cavalcanti de Araújo      Thiago Faria Borges da Cunha
  Promotora de Justiça                  Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº       /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o
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financiamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em
situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação,

especialmente nas seguintes situações: I - na orientação da comunidade
quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o
controle de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de
outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos
causados por animais peçonhentos; II - no planejamento, na
programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em
saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; IV - na
identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de
referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais,
interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; V
- na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu
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problema de saúde. (…) é direito da pessoa ter atendimento adequado,
com qualidade, no tempo certo e com garantia de continuidade do
tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem direito ao atendimento
humanizado e acolhedor, realizado por profissionais qualificados, em
ambiente limpo, confortável e acessível a todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a

qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
XEXÉU.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
XEXÉU contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
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7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

ÁGUA PRETA/PE, 17 de março de 2020.

Vanessa Cavalcanti de Araújo      Thiago Faria Borges da Cunha
  Promotora de Justiça                  Promotor de Justiça

VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
2º Promotor de Justiça de Água Preta

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do

RECOMENDAÇÃO Nº Recomendação                         +
Recife, 17 de março de 2020

Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
CONTENÇÃO;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em  152 países com setenta mil ocorrências. O Brasil confirmou 301
casos até o momento, sendo 18 em Pernambuco (data: 16/07/2020;
fonte: Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das
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atividades preventivas”, consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar

físico, mental e social (Conferência Internacional sobre Cuidados
Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78, OMS);” “intervir para que se
cumpra a diretriz da integralidade, com prioridade para as atividades
preventivas”; competindo aos órgãos de execução do MP, dentre outras
ações: “instituir o uso de informações constantes em repositórios de
dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET, DATASUS, etc) como
fundamento para identificar insuficiências de ações e serviços de saúde
no SUS e instruir o comportamento ministerial, priorizando atenção às
populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se
possível, atuações de caráter preventivo de situações de crise ou
conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação de
direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Salgueiro.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Salgueiro contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados
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concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Salgueiro/PE, 17 de março de 2020.

ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR

Promotor de Justiça

ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
2º Promotor de Justiça de Salgueiro

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE

Procedimento Administrativo
nº ________

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que a Constituição Federal disciplina, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19 (coronavírus);

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, inclusive o
inquérito civil e a ação civil pública (arts. 129, I e III, da CF/1988, 25, IV,
da Lei nº 8.625/1993, e 4º, IV, da Lei Complementar nº 12/1994-PE);

CONSIDERANDO que, no exercício de suas atribuições, cabe ao
Ministério Público, entre outras providências, emitir recomendações
dirigidas aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual ou
Municipal, direta ou indireta, requisitando ao destinatário sua divulgação
adequada e imediata, assim como resposta por escrito (arts. 27 da Lei
nº 8.625/1993 e 5º da Lei Complementar nº 12/1994-PE).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do órgão de execução signatário, vem RECOMENDAR ao
prefeito de Águas Belas/PE, o sr. LUIZ AROLDO REZENDE, que:

a)observe as orientações do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19;
b)suspenda quaisquer autorizações, alvarás etc, e coíba, se necessário
junto com as forças de segurança pública, eventos
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de qualquer natureza com público superior a 500 (quinhentas) pessoas,
ou número menor, a depender das características locais, inclusos os de
caráter público e privado, de natureza política, festiva, esportiva, entre
outras;
c)apresente, no prazo de até 48 horas, plano municipal de contingência,
em conformidade com os planos estadual e nacional, disponíveis na
Secretaria Estadual de Saúde e no Ministério da Saúde;
d)informe, no prazo de até 48 horas, sobre o acatamento à presente
recomendação, presumindo-se o si lêncio como negat iva e
embasamento para a adoção de medidas judiciais cabíveis.

Remeta-se ao sr. Prefeito.

Os destinatários desta Recomendação darão adequada e imediata
divulgação do documento, incluindo sua afixação na Prefeitura
(Resolução CNMP nº 164/2017, art. 9º).

Determino à Secretaria da Promotoria de Justiça de ÁGUAS BELAS/PE
o envio da presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial do Estado; e ao Centro de
Apoio Operacional na área de Saúde, para conhecimento.

ÁGUAS BELAS/PE, 17 de março de 2020

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça de Águas Belas

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERTÂNIA/PE
Ref.: Procedimento Administrativo nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco e Secretaria de Saúde
de Sertânia/PE
Assunto: Plano de Contingenciamento em razão da pandemia
acarretada pelo Coronavírus (COVID-19)
Autos 2020/85418
Doc. 12395823
RECOMENDAÇÃO nº. 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal nº.
8.625/93, artigo 4º., inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº. 12/94 e
artigo 8º., § 1º, da Lei nº. 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30/01/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03/02/2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana
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pelo Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado de
Pernambuco, do seu Centro de Operações em Emergências – COE,
para o enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196, da Constituição Federal,
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, inciso II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº. 8.080/90, em
seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de garantir a
saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e
igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação. O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família,
das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 8.080/90 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do seu artigo 5º, inciso III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, inciso XIII, da mesma
lei federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
em seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;
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CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº. 8.080/1990,
que estabelece que: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº.
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu artigo 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:

“isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos”;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º, do artigo
3º, que dispõe que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas
medidas previstas neste artigo:

I - O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado
de saúde e a assistência à família conforme regulamento;

II - O direito de receberem tratamento gratuito;

III - O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº. 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23/05/2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e entidades
do Poder Público garantir a “gestão transparente da informação,
propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I), tendo o
cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos para a
consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29/02/2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº. 13.595/2018,
artigo 3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de
prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos
referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde
preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o
acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação,
de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob
supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal”, e,
também, “a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas
políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional”
(inc. III, §3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o artigo 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações:

I - Na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples
de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos;

II - No planejamento, na programação e no desenvolvimento de
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes
de saúde da família;

IV - Na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de
referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais,
interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica;

V - Na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à
transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº. 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº.
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº. 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Capítulo I, da Política Nacional da Atenção
Básica, explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 8.142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº. 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:

artigo 2º: “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços
ordenados e organizados para garantia da promoção, prevenção,
proteção, tratamento e recuperação da saúde (…) o acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…);

artigo 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no tempo
certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da pessoa ter
atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e com garantia
de continuidade do tratamento”;

artigo 4º: “toda pessoa tem direito ao atendimento humanizado e
acolhedor, realizado por profissionais qualificados, em ambiente limpo,
confortável e acessível a todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, inciso II, ambos
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa aos
órgãos da administração pública federal, estadual e municipal,
requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos:

1. “Contribuir, especialmente, para a concretização do direito à saúde na
sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela consolidação
material do direito à saúde, tendo como referência um estado de pleno
bem-estar físico, mental e social (Conferência Internacional sobre
Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78, OMS);”

2. “Intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com prioridade
para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de execução do
MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações constantes em
repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE, TABNET,
DATASUS, etc) como fundamento para identificar insuficiências de
ações e serviços de saúde no SUS e instruir o comportamento
ministerial, priorizando atenção

às populações mais vulneráveis e aos vazios sanitários”;

3. “Priorizar, se possível, atuações de caráter preventivo de situações de
crise ou conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à preservação
de direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº. 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do coronavírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a Secretária de Saúde de Sertânia/PE, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Sertânia/PE;

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Sertânia/PE contenha, como elementos mínimos, todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº. 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1;

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações,
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empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;

10. Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie, com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis;

11. Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a
esta Promotoria de Justiça (caso não seja possível ou recomendável o
envio de resposta por escrito, que se envie através do e-mail
pjsertania@mppe.mp.br), o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

12. Consigna-se que o não cumprimento dos termos acima referidos
importará na tomada das medidas cabíveis e possíveis, inclusive no
sentido da apuração da responsabilidade civil, administrativa e, mesmo,
criminal;

13. Encaminhe-se a presente Recomendação, por meio eletrônico:

13.1. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado;

13.2. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotoria de Justiça de
Defesa da Saúde, para conhecimento e monitoramento;

13.3. Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, para
conhecimento.

14. Junte-se esta Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº. 002/2020.

Sertânia/PE, 18 de março de 2020

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça

Em exercício pleno

Ref.: Procedimento Administrativo nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco e proprietários das
academias de ginástica de Sertânia/PE
Assunto: COVID-19 – Decreto nº. 48.822/20
Autos 2020/85418
Doc. 12395823

RECOMENDAÇÃO nº. 004/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante legal abaixo assinada, no uso de suas
atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal,
artigo 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n°.
8.069/90 e, ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 48.809, de 14/03/2020;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 48.822, datado de
17/03/2018, que altera o Decreto nº. 48.809, de 14 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, dentre as disposições contidas no Decreto nº.
48.809/20, o Decreto nº. 48.822/20 alterou algumas medidas restritivas,
acrescentando outras, das quais se destaca a seguinte:

1. A suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de
qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas; a
suspensão das atividades dos centros de artesanato, museus e demais
equipamentos culturais geridos pelo Governo do Estado de
Pernambuco.

CONSIDERANDO que o número de casos de contaminação pelo
COVID-19 tem aumentado diariamente no Brasil e no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que o direito a saúde é um direito social, nos termos
do artigo 6º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196, da Constituição
Federal, “a saúde é direito de todos e dever do Estado,
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garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO que o cumpr imento de ordens públ icas
regulamentadas em instrumentos normativos próprios é dever de todo
cidadão como sujeito de direitos e obrigações perante a lei;

CONSIDERADO que, independente de normatização a respeito,
constitui dever social de qualquer cidadão adotar medidas visando o
bem comum;

CONSIDERANDO que o momento atual por que passa a nossa
sociedade e o mundo exige um comportamento proativo por parte de
todos os cidadãos visando assegurar a redução e o controle do
alastramento do COVID-19, incluindo-se, nesse cenário, possíveis
restrições de hábitos cotidianos, voltadas a minoração de efeitos lesivos
drásticos na vida das pessoas;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito de Sertânia/PE que, em atenção ao teor do
artigo 3º, do Decreto nº. 48.822, datado de 17/03/2020:

1. Não autorize a realização de eventos de qualquer natureza na cidade
de Sertânia/PE com público superior a 50 (cinquenta) pessoas de modo
a evitar a proliferação do COVID-19;

2. Viabilize campanha de conscientização municipal visando a adoção
de práticas de recolhimento domiciliar até que a situação de pandemia
decorrente do COVID-19 se estabilize.

3. Consigna-se que o não cumprimento dos termos acima referidos
importará na tomada das medidas cabíveis, inclusive no sentido da
apuração da responsabilidade civil, administrativa e, mesmo, criminal;

4. Encaminhe-se a presente Recomendação, por meio eletrônico:

4.1. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado; e

4.2. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotoria de Justiça de
Defesa da Saúde, para conhecimento;

5. Dê-se ampla divulgação da presente Recomendação através da
Rádio Sertânia FM;

6. Junte-se esta Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº. 002/2020.

Sertânia/PE, 18 de março de 2020

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça
Em exercício pleno

Ref.: Procedimento Administrativo nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco e proprietários de
academias de ginástica de Sertânia/PE
Assunto: COVID-19 – Decreto nº. 48.822/20
Autos 2020/85418
Doc. 12395823

RECOMENDAÇÃO nº. 004/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante legal abaixo assinada, no uso de suas
atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal,
artigo 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n°.
8.069/90 e, ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 48.809, de 14/03/2020;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 48.822, datado de
17/03/2018, que altera o Decreto nº. 48.809, de 14 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, dentre as disposições contidas no Decreto nº.
48.809/20, o Decreto nº. 48.822/20 alterou algumas medidas restritivas,
acrescentando outras, das quais se destaca a seguinte:

1. A suspensão das atividades de todas as academias de ginástica e
similares bem como cinemas localizados no Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO que o número de casos de contaminação pelo
COVID-19 tem aumentado diariamente no Brasil e no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que o direito a saúde é um direito social, nos termos
do artigo 6º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196, da Constituição
Federal, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que o cumpr imento de ordens públ icas
regulamentadas em instrumentos normativos próprios é dever de todo
cidadão como sujeito de direitos e obrigações perante a lei;

CONSIDERADO que, independente de normatização a respeito,
constitui dever social de qualquer cidadão adotar medidas visando o
bem comum;

CONSIDERANDO que o momento atual por que passa a nossa
sociedade e o mundo exige um comportamento proativo por parte de
todos os cidadãos visando assegurar a redução e o
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controle do alastramento do COVID-19, incluindo-se, nesse cenário,
possíveis restrições de hábitos cotidianos, voltadas a minoração de
efeitos lesivos drásticos na vida das pessoas;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos proprietários de academia de ginástica de
Sertânia/PE que:

1. Em atenção ao teor do artigo 3º-B, do Decreto nº. 48.822, datado de
17/03/2020:

1.1. Suspendam as atividades desenvolvidoas em sua academia de
ginástica até que novo ato estadual seja editado e publicado em sentido
diverso, tudo de modo a minimizar ou mesmo evitar a proliferação do
COVID-19 nesta cidade de Sertânia/PE;

1.2. Consigna-se que o não cumprimento dos termos acima referidos
importará na tomada das medidas cabíveis, inclusive no sentido da
apuração da responsabilidade civil, administrativa e, mesmo, criminal;

RECOMENDAR a Prefeitura de de Sertânia/PE que:

2. Em atenção ao teor do artigo 3º-B, do Decreto nº. 48.822, datado de
17/03/2020:

2.1. Caso haja notícia de que algum proprietário de academia de
ginástica de Sertânia/PE não esteja cumprindo a determinação
governamental e que ensejou a atuação desta representante ministerial,
envide esforços no sentido de revogar a autorização de funcionamento
do estabelecimento (academia de ginástica) que esteja em desacordo
com a normatização vigente;

2.2. Consigna-se que o não cumprimento dos termos acima referidos
importará na tomada das medidas cabíveis, inclusive no sentido da
apuração da responsabilidade civil, administrativa e, mesmo, criminal;

3. Encaminhe-se a presente Recomendação, por meio eletrônico:

3.1. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado; e

3.2. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotoria de Justiça de
Defesa da Saúde, para conhecimento;

4. Dê-se ampla divulgação da presente Recomendação através da
Rádio Sertânia FM;

5. Junte-se esta Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº. 002/2020.

Sertânia/PE, 18 de março de 2020

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça
Em exercício pleno

RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
1º Promotor de Justiça de Sertânia

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

RECOMENDAÇÃO N º 01/2020
Ref. NOTÍCIA DE FATO nº 02088.000.007/2020 – SIM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu representante na 1ª e na 2ª Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania de Garanhuns, no uso de suas atribuições

RECOMENDAÇÃO Nº =RECOMENDAÇÃO N º 01/2020
Recife, 17 de março de 2020

legais, dispostas no artigo 129 inc. II da Constituição Federal, artigo 27,
parágrafo único, IV, da Lei  nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do
MP), Resolução CNMP 164/2017 e Resolução CSMP 03/2019;
CONSIDERANDO os procedimentos acima referidos, em tramitação,
respectivamente, na 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
(procedimento administrativo que acompanha, pela curadoria do
consumidor, cumprimento de Termo de Compromisso do Município para
ordenação das feiras livres) e na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania (notícia de fato, pela curadoria  do patrimônio público e social,
referente ao processo licitatório 82/2018 - concorrência 14/2018,
realizada sob a forma de execução indireta, do tipo maior oferta - e
respectivo contrato de concessão para organização e manutenção das
feiras livres);
O aumento dos preços ou a recusa no fornecimento de produtos
representam práticas abusivas, condenadas pelo Código de Defesa do
Consumidor e que acarretam sanções administrativas, como multa,
apreensão do produto, inutulização do produto, suspensão do
fornecimento do produto ou serviço até a interdição total ou parcial do
estabelecimento, além de responsabilização civil e penal;
A fixação artificial de preços, a sonegação de insumos ou bens,
recusando-se a vendê-los a quem pretende comprá-los ou retê-los para
especulação são crimes contra a relação de consumo, puníveis com
pena de reclusão de dois a cinco anos e multa. Também configura crime
contra a economia popular (com pena de prisão de dois a dez anos e
multa), provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias por meio de
notícias falsas ou qualquer outro artifício.
A recomendação, expedida nesta terça-feira, 29 de maio, estipula
também que eventuais limitações quantitativas ou qualitativas desses
produtos sejam praticadas com “parcimônia e critérios prévia e
amplamente divulgados, pelos meios necessários a este fim e conforme
o estoque disponível em cada estabelecimento, a serem admitidos pelos
órgãos de proteção e defesa ao consumidor, sem configurar prática
abusiva”. Acrescenta ainda que tal limitação se faça com o fim maior de
garantir o equilíbrio e a harmonia social, de modo a garantir o
atendimento ao maior número de consumidores, até que o
abastecimento dos produtos e prestação de serviços se normalize, bem
como coibir a compra de provisionamento feita pelos consumidores.
O documento expedido pela Promotoria e pelo Procon considera a
Política Nacional das Relações de Consumo, que tem por objetivo,
dentre outros, a harmonização dos interesses dos participantes das
relações de consumo, sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas
relações entre consumidores e fornecedores”, sendo direito básico do
consumidor a proteção contra práticas abusivas, “como a obtenção de
vantagem manifestamente excessiva e a aplicação de reajuste alheio
aos indexadores oficiais”.
Na recomendação, os dois órgãos pontuam ainda que “a cobrança de
valores abusivos em relação a alguns produtos por parte do comércio
varejista, conforme relatos realizados por consumidores e pela
imprensa, pode caracterizar, também, crime contra as relações de
consumo, passível sanção administrativa e pena.”

CONSIDERANDO que, no referido processo de licitação, conforme
cópia constante dos autos, requisitada por esta Promotoria de Justiça ao
Município, não se verifica a publicação do aviso do edital da licitação em
jornal diário de grande circulação no Estado, como determina o artigo
21, III, da Lei das Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), literalmente:
Art.21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências,
das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados
no local da repartição interessada, deverão ser publicados com
antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº
8.883, de 1994)
(...)
III- em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se
houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde será
realizada a obra, prestado o serviço, fornecido,
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alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o
vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar
a área de competição. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

CONSIDERANDO a ausência de resposta do Município ao pedido de
esclarecimentos sobre a referida falta de publicação;
CONSIDERANDO que “A licitação destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legal idade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” (artigo 3º da Lei
8.666/93)
CONSIDERANDO que, dos avisos da licitação publicados (fls. 121/123,
em mural da prefeitura, conforme ata de fls. 226, no DOE e no DOU)
não constou a informação básica dos valores estimados da arrecadação
pela concessionária, e que, conforme lição de Marçal Justen Filho na
15ª edição do Livro "Comentários a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos" São Paulo: Dialética, 2012, página 281:
O aviso deverá conter as principais informações acerca da licitação,
para permitir identificar o órgão que promove a licitação, seu objeto e
datas e prazos previstos para práticas de atos pertinentes a ela. O
acesso a informações específicas e exigências impostas para participar
far-se-á através do edital propriamente dito. Bem por isso, o aviso
deverá conter as indicações suficientes para que os leitores apurem se
possuem um interesse (ainda que eventual) na licitação, assim como
permita a qualquer cidadão identificar licitação que mereça atenção mais
detida. (grifo nosso)

CONSIDERANDO que, no caso concreto, verifica-se prejuízo à seleção
de proposta mais vantajosa, considerando-se a ausência da referida
publicidade e que, conforme ata de habilitação de fls. 226 do processo
licitatório e ata de abertura e classificação das propostas de fls. 278,
compareceu à licitação apenas uma empresa – a Plena Gestão
Empresarial e Locações de Equipamentos de Feiras Ltda., inscrita no
CNPJ nº 04.206.971/0001-43, que ofereceu o percentual de repasse, ao
Município, de 11% (onze por cento) do valor arrecadado nos dias de
feira livre, com previsão de arrecadação, pela concessionária, de R$
23.368.800,00 (vinte e três milhões, trezentos e sessenta e oito mil e
oitocentos reais), no período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses,
referente a sete feiras.

RESOLVE:
RECOMENDAR ao Município de Garanhuns, ao Sr. Prefeito Izaías
Régis Neto e ao Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e
Meio Ambiente, Gérson José de Carvalho Souza Filho (autoridade
homologadora da licitação – fls. 284),  a ANULAÇÃO do processo
licitatório 82/2018 - concorrência 14/2018 - e respectivo contrato de
concessão para organização e manutenção das feiras livres, sem
prejuízo do dever do Município de ordenar o espaço urbano e as feiras
realizadas em espaço público, INFORMANDO, desde já, que, acaso não
atendida esta Recomendação nem sendo aceitos, justificadamente, pelo
Ministério Público, os motivos do eventual desatendimento, os quais
podem ser apresentados em até dez dias úteis, serão adotadas as
seguintes medidas judiciais: ação civil pública de anulação da referida
licitação e do correspondente contrato de concessão (Lei 7.347/85) e
ação de improbidade administrativa em face do Sr. Prefeito e do Sr.
Secretário do Meio Ambiente, por violação dos princípios da legalidade e
da publicidade (artigo 11 da Lei 8.429/92).
Outrossim:
1. Encaminhem-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO aos
destinatários, para fins de conhecimento e cumprimento, bem como para
que possam informar, no prazo de dez dias úteis, o acatamento ou não
da presente Recomendação.
2. Dado o alcance desta, encaminhe-se à Secretaria-Geral do

Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado e amplo
conhecimento da população.
3. Cópia ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e aos CAOP/PPS e do Consumidor, para conhecimento.
Registre-se e cumpra-se.

Garanhuns, 17 de maio de 2019.

Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA
DEFESA DA CIDADANIA/DEFESA DA SAÚDE
DEFESA DO IDOSO

RECOMENDAÇÃO N. 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª
Promotoria de Justiça de Pesqueira, com atuação na Curadoria de
Defesa da Cidadania, na qual estão inseridas a Defesa da Saúde e a
Defesa dos Direitos do Idoso, por sua titular, que esta subscreve, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da
Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos
artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º,
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as
alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CR/88);

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde. Dispõe, no art. 2º, §1º, que o dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução
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de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a
sua promoção, proteção e recuperação.

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), a seguir: “A política nacional do
idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a sociedade e o
estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da
cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”

CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e Não-Governamentais. São definidas como
Instituições de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.

CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.);

CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
residentes em Instituições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doenças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doenças infecto-contagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometimento da higiene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
doenças infecto-contagiosas;

CONSIDERANDO que tais circunstâncias demonstram que as Casas de
Acolhimento são ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante
do contato entre idosos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,
cuidadores e manipuladores de alimentos(LARRÉ, 2015);

CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das

mais frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no
âmbito da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em
unidades geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes
desenvolvem algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de
Controle de Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5
milhão de infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma
infecção por residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);

CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência Internacional  em 30/01/2020.  (Disponível  em
h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / c i e n c i a - e -
saude/noticia/2020/01/30/novocoronavirus-e-emergencia-de-saude-
internacionaldeclara-oms.ghtml. Acesso em 13/03/2020);

CONSIDERANDO a Recomendação constante na Nota Técnica
Conjunta nº 01/2020 – CES/CSMP/1ª CCR, publicada em 26/02/2020,
em i t i da  nos  au tos  do  P roced imen to  Adm in i s t r a t i vo  n º
19.00.5000.0001454/2020-28, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de a Instituição de Longa
Permanência para Idosos LAR ESPERANÇA DE VIDA, localizada nesta
cidade de Pesqueira/PE, intensificar a adoção de medidas profiláticas
destinadas à preservação da incolumidade física dos idosos ali
residentes, diante dos impactos causados pelo avanço global do
Coronavírus;

CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus (Disponível em
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saibaporq
ue-idosos-estao-entre-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-
equaissao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03/2020.);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020.

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;

RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR à Direção da Instituição de Longa Permanência para
Idosos LAR ESPERANÇA DE VIDA a adoção das seguintes
providências:

1. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco, do Município do Recife e da
Vigilância Sanitária do Recife/PE, bem como no tocante às precauções
contra o coronavírus, Covid-19, informando e garantindo prontamente a
execução de providências que venham a ser determinadas;

2. Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos residentes na Instituição, tais como sabão
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líquido, álcool-gel, saboneteira (para o gel e para o sabão líquido) e
toalhas de papel;

3. Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso
haja a constatação, pelos profissionais de saúde da Casa de
Acolhimento, da existência de pessoa idosa residente de ILPI que
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19;

4. Suspender imediatamente a realização de visitação na Instituição de
Longa Permanência, na imprescindível constatação, pelo profissional de
saúde, de visitante que eventualmente apresente sintoma sugestivo de
coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de ocorrência e
ressalvando a estrita necessidade, para fins de preservação da
incolumidade física dos idosos residentes;

5. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa Permanência,
com orientações gerais acerca das precauções que devem ser adotadas
com a finalidade de reduzir o risco geral de contrair ou transmitir
infecções respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, Covid-19.

6. Observar as recomendações publicadas pelo Centro Internacional de
Longevidade, intitulada sob o nome “Diretrizes para Instituições para
Pessoas Idosas em um contexto de Infecção pelo Covid-19
(Coronavirus1 ) ” , d i s p o b i n i l i z a d a s n o s e g u i n t e l i n k :
https://www.facebook.com/ilcBR/photos/pb.158604087667509.-
2207520000../1330627790465127/?type=3&theater

7. Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais, fraqueza
severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente isolada,
devendo os profissionais de saúde entrar imediatamente em contato
com o Centro de Saúde mais próximo e seguir as instruções;

8. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá a
uma instituição médica designada para tratamento, pública ou particular,
seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o transporte público.
O paciente e a equipe acompanhante devem sempre usar uma
máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde, limpar e
desinfetar completamente a área onde o(a) residente permaneceu.

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Secretário de Saúde do
Município de Pesqueira, a adoção das seguintes providências:

1. Requisitar a atuação dos serviços de saúde, com o fim de realizar
visita domiciliar aos idosos residentes na Instituição de Longa
Permanência de Idosos existente nesta cidade, no sentido de prestar
orientações, realizar análise de prontuários de evoluções médicas, bem
como adotar as medidas necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a
reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias
agudas, incluindo o coronavírus, Covid-19, inclusive, com a
PRIORIDADE na campanha de vacinação contra a Influenza;

Oficie-se à Instituição de Longa Permanência para Idosos LAR
ESPERANÇA DE VIDA, ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde deste
Município, enviando-lhes cópia desta Recomendação, para o devido
conhecimento, cientificando este órgão ministerial, no prazo de 15
(quinze) dias, quanto às medidas adotadas para acatamento desta.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária
Municipal, ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos do Idoso, para
conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional

das Promotorias de Defesa da Cidadania.

Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifiquem nos autos e
voltem-me conclusos.

Pesqueira, 16 de março de 2020.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020 – CURADORIA SAÚDE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
mitigação, isto é, com 234 casos confirmados no Brasil;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 150 países com 167.515 ocorrências. O Brasil confirmou 234 casos
até o momento, sendo 19 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do
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Estado, do seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus,

que, no seu art. 3º, prevê as seguintes medidas para o enfrentamento
da infecção: isolamento, quarentena, determinação de realização
compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, coleta de
amostras clínicas, vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no
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desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma
articulada com as equipes de saúde da família; IV - na identificação e no
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças
ou tenham importância epidemiológica; V - na realização de campanhas
ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e
a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Abreu e Lima.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus do
Município de Abreu e Lima contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial,

agentes comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Abreu e Lima/PE, 18 de março de 2020.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
4º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça da Comarca de Orobó

R E C O M E N D A Ç Ã O  Nº 04/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2020/85676
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu representante infra – assinado, Promotor Titular na Promotoria
de Justiça da Comarca de Orobó/PE, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67,
§ 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas
“a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, pelo art. 4º,
inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº. 12/94, e pelo art. 74 e
seguintes do Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741 /2003.
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
in verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à
vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da
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sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência Social, na
Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais
normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CR/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO o art. 9º do Estatuto do Idoso, segundo o qual
constitui obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida
e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que
permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.);
CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
residentes em Instituições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doenças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doenças infecto-contagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometimento da higiene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
doenças infecto-contagiosas;
CONSIDERANDO que tais circunstâncias demonstram que as Casas de
Acolhimento são ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante
do contato entre idosos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,
cuidadores e manipuladores de alimentos(LARRÉ, 2015);
CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);
CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência Internacional  em 30/01/2020.  (Disponível  em
h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / c i e n c i a - e -
saude/noticia/2020/01/30/novocoronavirus-e-emergencia-de-saude-
internacional-declara-oms.ghtml. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos intensificarem a adoção de medidas
profiláticas destinadas à preservação da incolumidade física dos idosos
residentes nas Casas de Acolhimento, diante dos impactos causados
pelo avanço global do Coronavírus;
CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus

( D i s p o n í v e l  e m
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-
porque-idosos-estao-entre-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-
equais-sao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03/2020.);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;
RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR ao gestor da Instituição de Longa Permanência Para
Idosos de Orobó/PE, Abrigo São Francisco, a adoção das seguintes
providências:
1. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município de Orobó e da Vigilância Sanitária
de Orobó, bem como no tocante às precauções contra o coronavírus,
Covid-19, informando e garantindo prontamente a execução de
providências que venham a ser determinadas;
2. Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos e aos funcionários, tais como sabão líquido, gel alcoólico,
saboneteira (para o gel e para o sabão líquido) e toalhas de papel;
3. Adotar todas as medidas necessárias para higienização das louças e
roupas, com a utilização de detergentes próprios para cada um dos
casos. Redobrar os cuidados com a limpeza de maçanetas, portas e
áreas de usos comum dos idosos, sempre com material de limpeza
adequado;
4. Acionar os serviços de saúde, com urgência, caso haja a constatação
da existência de pessoa idosa residente que apresente sintoma
sugestivo de coronavírus, Covid-19;
5. Suspender pontualmente a realização de visitação ao Abrigo, na
imprescindível constatação de que o visitante apresente sintoma
sugestivo de coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de
ocorrência e ressalvando a estrita necessidade, para fins de
preservação da incolumidade física dos idosos residentes;
6. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos funcionários, com orientações gerais acerca das
precauções que devem ser adotadas com a finalidade de reduzir o risco
geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
coronavírus, Covid-19;
7. Observar as recomendações publicadas pelo Centro Internacional de
Longevidade, intitulada sob o nome “Diretrizes para Instituições para
Pessoas Idosas em um contexto de Infecção pelo Covid-19 (Coronavirus
1 ) ” , d i s p o b i n i l i z a d a s n o s e g u i n t e l i n k :
https://www.facebook.com/ilcBR/photos/pb.158604087667509.-
2207520000../1330627790465127/?type=3&theater
8. Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais, fraqueza
severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente isolada,
devendo entrar imediatamente em contato com os profissionais de
saúde municipais;
9. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá a
uma instituição médica designada para tratamento, pública ou particular,
seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o transporte público.
O paciente e a equipe acompanhante devem sempre usar uma
máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde, limpar e
desinfetar completamente a área onde o(a) residente
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permaneceu;
10. Caso necessário, poderá restringir as visitas dos familiares dos
idosos, apenas a situações emergenciais e que justifiquem o contato
físico dos idosos com pessoas de fora do Abrigo. Mantendo os
familiares e responsáveis pelos idosos abrigados informados
diariamente, através de telefonemas, videochamadas e outros meios
possíveis das condições de saúde e condições gerais dos idosos;
11. Caso necessário, poderá se abster de abrigar novos idosos até que
as recomendações do Ministério da saúde parem de classificar o quadro
como pandemia e que a situação esteja mais controlada no Estado;
RECOMENDAR à Secretária de Saúde do Município de Orobó:
1. A atuação dos serviços de saúde aos idosos acolhidos no Lar São
Francisco, com o fim de realizar visita domiciliar, no sentido de prestar
orientações, realizar análise de prontuários de evoluções médicas, bem
como adotar as medidas necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a
reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias
agudas, incluindo o coronavírus, Covid-19, inclusive, com a
PRIORIDADE na vacinação campanha de vacinação contra a Influenza;
Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I – Oficie-se ao Gestor do Abrigo São Francisco, encaminhando a
presente Recomendação, cientificando este órgão ministerial, no prazo
de 15 (quinze) dias, quanto às medidas adotadas;
II – Oficie-se à Secretária de Saúde Municipal, enviando-lhe cópia desta
Recomendação, cientificando este órgão ministerial, no prazo de 15
(quinze) dias, quanto às medidas adotadas;
III – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
IV – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício,
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como aos Centros de
Apoio Operacionais da Saúde e da Cidadania;
V – Junte-se cópia ao respectivo Procedimento Administrativo.
VI – Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifiquem nos
autos e voltem-me conclusos.
Autue-se e registre-se.
Orobó – PE, 17 de março de 2020.

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2020

Procedimento Adminstrativo nº2020/85676

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”;

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;
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CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de

promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em
Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos
serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da
cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou
federal”, e, também, “a mobilização da comunidade e o estímulo à
participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e
socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



95Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 19 de março de 2020

competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de

situações de crise ou conflito, buscando a prévia mediação, com vistas à
preservação de direitos e o respeito à ordem jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Orobó-PE.

2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Orobó contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre
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as formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de
saúde – quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro
serviço na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal
e/ou da Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio
comunitária (e outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos
em locais de grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar,
nas unidades de saúde, bem como por intermédio dos agentes
comunitários de saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de
outros meios que atendam à população como um todo;

6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 07 (sete) dias, a partir do recebimento da
presente, para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas na espécie com seu
detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)À Exma. Sra. Secretária de Saúde Municipal, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.
f)Junte-se cópia ao respectivo Procedimento Administrativo

Orobó/PE, 18 de março de 2020.

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça de Orobó

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO   Nº 004/2020
Recife, 17 de março de 2020

Referência: PA 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto nocaputdo artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional(RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outras atribuições.

uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”, na fase de
____________________________ (contenção ou mit igação,
d e p e n d e n d o  d o  n ú m e r o  d e  c a s o s  c o n f i r m a d o s )
______________________, isto é, ____________________________;
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em  países com ______ ocorrências. O Brasil confirmou _____ casos
até o momento, sendo _____ em Pernambuco (data: ______ fonte:
Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução
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ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde – Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º,caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o

texto revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças outenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de
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visitas domiciliares regulares e de ações educativas individuais e
coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade,
incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças
e agravos junto a outros profissionais da equipe quando necessário; (…)
“Identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou
que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores
ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de transmissão de
doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade sobre
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de
prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das ações
e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos
serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras atribuições que lhes
sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra
normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito
Federal”,etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”(art.1º,§ 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “fiscalizar e
acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO aPortaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito e à Secretária Municipal de Saúde,
em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Custódia-PE.
2. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Custódia contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2
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ou3);

3. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 –U07.1.
4. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6. Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP-SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito EMMANUEL FERNANDES DE FREITAS GÓIS,
para conhecimento e cumprimento;
b)À Exma. Secretária Municipal de Saúde OLGA PIRES;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

Custódia/PE, 17 de Março de 2020.

WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor(a) de Justiça

WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça de Custódia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
7ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda
Idoso, Direitos Humanos e Cidadania Residual
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ACOMPANHADO(S): INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA
PARA ACOLHIMENTO DE IDO¬SOS DO MUNICÍPIO DE OLINDA/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 7ª
Promotoria de Jus¬tiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com Atuação
na Promoção e Defesa dos Idosos, Direitos Humanos e Cidadania
Residual, no uso das atribuições que lhe são confe¬ridas pelos arts.
127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto
do Ido¬so e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Comple¬mentar Estadual
nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à cate¬goria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, in¬cumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos inte¬resses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, asse¬gurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido medi¬ante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doen¬ça e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do di¬reito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convi¬vência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas perti¬nentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entida¬des governa¬mentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fis¬calizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e ou¬tros previstos em lei”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde. Dispões, no art. 2º, §1º, que o dever do Estado
de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de do¬enças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, prote¬ção e recuperação;

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Po¬lítica Nacional do Idoso), a seguir: “A política nacional
do idoso reger-se-á pelos seguin¬tes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de asse¬gurar ao
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idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Ido¬so (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, medi¬ante progra¬mas e medidas
profiláticas;

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regula¬mentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modali¬dade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo fami¬liar ou sem condi¬ções de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;

CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Gover¬namentais e Não-Governamentais. São definidas como
Instituições de caráter residencial, desti¬nada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou supe¬rior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e digni¬dade e cidadania;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Ido¬so), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa hu¬mana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para pre¬servação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectu¬al, espiritual e so¬cial,
em condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estad¬o, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de po¬líticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comuni¬car à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças in¬fecto-
contagiosas (art. 50, VIII e XII; E.I.);

CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
residentes em Instit¬uições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doen¬ças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doen¬ças infecto-contagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometi¬mento da hi¬giene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
do¬enças infecto-contagiosas;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde elevou o surto
de coronavír¬us à categoria de pandemia;

CONSIDERANDO a Recomendação constante na Nota Técnica
Conjunta nº 01/2020 – CES/CSMP/1ª CCR, publicada em 26/02/2020,
em i t i da  nos  au tos  do  P roced imen to  Adm in i s t r a t i vo  n º
19.00.5000.0001454/2020-28, do Conselho Na¬cional do Ministé¬rio
Público;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanên¬cia para Idosos da Cidade de Olinda/PE intensificarem a
adoção de medidas profiláti¬cas destinadas à preservação da
incolumidade física dos idosos resi¬dentes nas Ca¬sas de Acolhimento,
diante dos impactos causados pelo avanço global do Corona¬vírus;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus

COVID-19; RESOLV¬E, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV,
da Lei Orgânica Estadual o Minis¬tério Público (Lei Complementar nº.
12/94):

RECOMENDAR às Instituições de Longa Permanência Para Idosos do
município de Olinda/PE a adoção das seguintes providências:

1. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipula¬da pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambu¬co, pe¬las Secretarias Municipais de Olinda e
pela Vigilância Sanitária Municipal, no tocan¬te às precauções gerais e
específicas contra o coronavírus (Covid-19), informando e garantindo
prontamente a execução de providências que ve¬nham a ser
determin¬adas;

2. Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos re¬sidentes nas Instituições de Longa Permanência, de
forma individualizada, tais como sabão líquido, gel alcoólico, saboneteira
(para o gel e para o sabão líquido) e toalhas de papel, bem como
orientar acerca dos procedimentos de higiene a se¬rem adotados;

3. Intensificar o serviço de limpeza e higienização dos espaços
individuais e de convivência das Instituições de Longa Permanência
para Idosos, sobretudo em su¬perfícies e objetos acessíveis a muitas
pessoas, a exemplo de maçanetas de por¬tas e interior de banheiro;

4. Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso
haja a consta¬tação, pelos profissionais de saúde das Casas de
Acolhimento, da exis¬tência de pessoa idosa residente de ILPI que
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19;

5. Suspender a visitação na Instituição de Longa Permanência,
ressalvado os casos de essencial necessidade e desde que sejam
observadas, por profissional da área de saúde, a inexistência de
sintomas sugestivos de coronavírus ou de qualquer ou¬tra enfermidade
infecciosa, como forma de assegurar a incolumida¬de física dos idosos
residentes;

6. Prestar todas as informações solicitadas pelos familiares e/ou
responsáveis dos idosos, bem como promover o contato entre os
referidos, preferencialmen¬te de maneira não presencial;

7.Elaborar, com a máxima brevidade, um Plano Interno de Contingência,
a ser dis¬ponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa
Permanência, com orientaç¬ões gerais acerca das precauções que
devem ser adotadas com a finali¬dade de re¬duzir o risco de contrair ou
transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, Covid-
19;

8. Providenciar a vacinação contra a Influen¬za, conforme campanha de
saúde pú¬blica, bem como manter o cartão de vacinação de cada idoso
devidamente atuali¬zado;

9. Observar a necessidade de estoque razoável de material de
limpeza/higienizaç¬ão, bem como medicamentos.

RECOMENDAR ao Ilustríssimo Secretário de Saúde do Município de
Olinda/PE, a adoção das seguintes providências:

1. Requisitar a atuação dos serviços de saúde, com o fim de realizar
visita domicilia¬r aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, no senti¬do de prestar orientações, realizar análise de
prontuários de evoluções médi¬cas, bem como adotar as medidas
necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a reduzir o risco geral de
contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
co¬ronavírus, Covid-19;

2. Possibilitar, com PRIORIDADE, a vacinação contra o vírus da
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gripe dos idosos re¬sidentes nas Instituições de Longa Permanência;

Oficiem-se às Instituições de Longa Permanência para Idosos da Cidade
de Olinda e ao Ilustríssimo Secretário de Saúde do Município de Olinda,
enviando-lhes cópia, para o devido conhecimento, cientificando este
órgão ministerial, no pra¬zo de 15 (quinze) dias, quanto às medidas
adotadas, preferencialmente por meio eletrônico (pjolinda@mppe.mp.br
/ mfonseca@mppe.mp.br / jguimaraes@mpp.mp.br).

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária
do Municíp¬io de Olinda e ao COMDIO, para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Mi¬nistério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Esta¬do, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público e ao Centro de Apoio Ope¬racional das Promotorias de Defesa
da Cidadania.

Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifiquem nos autos e
vol¬tem-me conclusos.

Olinda, 17 de Março de 2020.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO
7º Promotor de Justiça de Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE STº AGOSTINHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco
INSVESTIGADO(s): Instituições de Longa Permanência para
Acolhimento de Idosos da Cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE

RECOMENDAÇÃO Nº. 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
da Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e
pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº.
10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº.   001/2020
Recife, 16 de março de 2020

entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CR/88);
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde. Dispões, no art. 2º, §1º, que o dever do Estado
de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. CONSIDERANDO a norma
preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), a seguir: “A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes
princípios: I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar
ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, b da Política
Nacional do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e
entidades públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da
política nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover,
proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas
profiláticas;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”
CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e Não-Governamentais. São definidas como
Instituições de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade.
CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.
CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.); CONSIDERANDO que, segundo a literatura
médica, os idosos residentes em Instituições de Longa Permanência
apresentam maior grau de dependência e de doenças clínicas, em
relação aos que vivem na comunidade, com maior risco de doenças
infecto-
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contagiosas. As causas estão relacionadas ao comprometimento da
higiene, mãos contaminadas, alimentos e água, propulsoras de
transmissão de doenças infecto-contagiosas; CONSIDERANDO que tais
circunstâncias demonstram que as Casas de Acolhimento são
ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante do contato entre
idosos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, cuidadores e
manipuladores de alimentos(LARRÉ, 2015);
CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);
CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19; CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
declarou Emergência Internacional em 30/01/2020. (Disponível em
h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / c i e n c i a - e -
saude/noticia/2020/01/30/novocoronavirus-e-emergencia-de-saude-
internacional-declara-oms.ghtml. Acesso em 13/03/2020);
CONSIDERANDO a Recomendação constante na Nota Técnica
Conjunta nº 01/2020 – CES/CSMP/1ª CCR, publicada em 26/02/2020,
em i t i da  nos  au tos  do  P roced imen to  Adm in i s t r a t i vo  n º
19.00.5000.0001454/2020-28, do Conselho Nacional do Ministério
Público;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE
intensificarem a adoção de medidas profiláticas destinadas à
preservação da incolumidade física dos idosos residentes nas 03 Casas
de Acolhimento, diante dos impactos causados pelo avanço global do
Coronavírus;
CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus (Disponível em
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-
porque-idosos-estao-entre-os-grupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-
equais-sao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03/2020.);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020.
CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19; RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da
Lei Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94)
e a exemplo da 30ªPJDCC-DHPI:
RECOMENDAR às Instituições de Longa Permanência Para Idosos do
Cabo de Santo Agostinho/PE a adoção das seguintes providências:
1. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município do Cabo de Santo Agostinho e da
Vigilância Sanitária do Cabo de Santo Agostinho/PE, bem como no
tocante às precauções contra o coronavírus, Covid-19, informando e
garantindo prontamente a execução de providências que venham a ser
determinadas; 2. Proceder à disponibil ização de material de
higienização adequado aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, tais como sabão líquido, gel alcoólico, saboneteira (para o
gel e para o sabão líquido) e toalhas de

papel;
3. Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso
haja a constatação, pelos profissionais de saúde das Casas de
Acolhimento, da existência de pessoa idosa residente de ILPI que
apresente sintoma sugestivo de coronavírus, Covid-19;
4. Suspender pontualmente a realização de visitação na Instituição de
Longa Permanência, na imprescindível constatação, pelo profissional de
saúde, de visitante que eventualmente apresente sintoma sugestivo de
coronavírus, Covid-19, registrando-se no livro de ocorrência e
ressalvando a estrita necessidade, para fins de preservação da
incolumidade física dos idosos residentes;
5. Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa Permanência,
com orientações gerais acerca das precauções que devem ser adotadas
com a finalidade de reduzir o risco geral de contrair ou transmitir
infecções respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, Covid-19.
6. Observar as recomendações publicadas pelo Centro Internacional de
Longevidade, intitulada sob o nome “Diretrizes para Instituições para
Pessoas Idosas em um contexto de Infecção pelo Covid-19 (Coronavirus
1)”, dispobinilizadas no seguinte
link: https://www.facebook.com/ilcBR/photos/pb.158604087667509.-
2207520000../1330627790465127/?type=3&theater
7. Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais, fraqueza
severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente isolada,
devendo os profissionais de saúde entrar imediatamente em contato
com o Centro de Saúde mais próximo e seguir as instruções;
8. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que o paciente vá a
uma instituição médica designada para tratamento, pública ou particular,
seguir suas instruções imediatamente. Tentar evitar o transporte público.
O paciente e a equipe acompanhante devem sempre usar uma
máscara. Após a transferência para uma instituição de saúde, limpar e
desinfetar completamente a área onde o(a) residente permaneceu.

RECOMENDAR ao excelentíssimo Secretario Estadual de Saúde de
Pernambuco e ao Excelentíssimo Secretário de Saúde do Município do
Cabo de Santo Agostinho/PE, a adoção das seguintes providências:
1. Requisitar a atuação dos serviços de saúde, com o fim de realizar
visita domiciliar aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, no sentido de prestar orientações, realizar análise de
prontuários de evoluções médicas, bem como adotar as medidas
necessárias, no âmbito da saúde, destinadas a reduzir o risco geral de
contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo o
coronavírus, Covid-19, inclusive, com a PRIORIDADE na vacinação
campanha de vacinação contra a Influenza;

Oficiem-se às Instituições de Longa Permanência para Idosos da Cidade
do Cabo de Santo Agostinho, ao Excelentíssimo Secretário Estadual de
Saúde de Pernambuco e ao Excelentíssimo Secretário de Saúde do
Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, enviando-lhes cópia, para o
devido conhecimento, cientificando este órgão ministerial, no prazo de
15 (quinze) dias, quanto às medidas adotadas,
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária,
ao Conselho do Idoso e à Secretaria de Programas Sociais, para
conhecimento. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao
Exmo. Secretário Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins
de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Defesa da Cidadania. Decorrido o prazo estipulado, sem
manifestação, certif iquem nos autos e voltem-me conclusos.

Cabo de Stº Agostinho, 16 de março de 2020.

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
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          Promotora de Justiça

EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TABIRA

PORTARIA Nº 001/2020
INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020

Órgão: Promotoria de Justiça de Tabira
Áreas de Atuação: Saúde.
Tema: Saúde Pública.
Assunto: Acompanhamento das Medidas de Prevenção e Controle do
Covid-19.
Interessado: Sociedade.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à prevenção e controle do
Covid-19 e acompa-nhamento das políticas públicas de saúde
respectivas no âmbito do Município Tabira-PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput,
e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso
XX, da Lei Com-plementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”,
e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º,
§1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP
nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18
de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolu-ção CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebra-do; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, po-rém, atualmente, já há casos
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confirmados, considerando os pacientes contabilizados no último boletim
informado pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preo-cupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número abso-luto de casos
fora do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a tornar
imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a situação fuja
do controle das autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constata-ram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos fo-ram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em conta-to com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 500 (quinhentas)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas pro-porcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;
CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindível expedir e fiscalizar o
respeito ao teor de Reco-mendação e o seu efetivo cumprimento, bem
como de analisar a necessidade de adoção de outras medidas nos
âmbitos extrajudicial e/ou judicial;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos.
Determino as seguintes diligências:
i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;
ii) Colacionem-se a Recomendação nº 001/2020 expedida por esta
Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em seu
conteúdo;
iii) Remeta-se cópia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça em Defesa da Saúde; c) à Secretaria Geral do Ministério Público,
para a devida publicação no Diário Oficial;
iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tabira-PE, 17 de março de 2020.

Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU

PORTARIA Nº 001/2020 – PJEXU

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua representante, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 129, inciso III, da
Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1.º, da Lei n.º
7347/85 e 114 §4.º da Lei Complementar n.º 72/2008 e, ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art.129, III);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, bem como acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado, consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art.
8º, da Resolução nº 174/2017 – CNMP;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.
CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com aglomeração de pessoas, além da restrição de público ou torcida
nos jogos de Campeonatos de Futebol.
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
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conforme artigo 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do CNMP e
artigo 8° e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP, tendo como
OBJETO o acompanhamento das medidas adotadas pelo Município de
Exu/PE para a prevenção do coronavírus (COVID-19), determinando-se,
desde logo:
1) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, no prazo de 03 (três) dias,
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em defesa
da Saúde e ao Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-
se sua publicação, em analogia ao disposto no art. 4º, VI, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante: a)
afixação, por 15 (quinze) dias desta Portaria no átrio do edifício onde
funciona esta Promotoria e b) remessa, via e-mail, para a Secretaria
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
2) A designação, sob compromisso, da servidora Mariana de Brito
Oliveira, mat. 1894692, para secretariar os trabalhos;
3) A expedição de ofício para o Prefeito Municipal de Exu solicitando
informações sobre a existência de Plano Municipal de Contingência
sobre o novo coronavírus, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e no art.
11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.
Cumpra-se.

Exu/PE, 17 de março de 2020.

Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar
Promotora de Justiça

NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES ALENCAR
Promotor de Justiça de Exu

ESTADO DE PERNAMBUCO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERTÂNIA/PE

PA nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco, Secretaria de Saúde
de Sertânia/PE e cidadãos da cidade de Sertânia/PE
Assunto: Plano de Contingenciamento e medidas de prevenção em
razão da pandemia acarretada pelo Coronavírus (COVID-19)

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D O  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N º .  0 0 2 / 2 0 2 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante legal abaixo assinada, no uso de suas
atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal,
artigo 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93 e artigo 201, inciso V, da Lei n°.
8.069/90 e, ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, competindo à
Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da Administração Superior,
expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo, aos
órgãos do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à
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redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 48.809, de 14/03/2020;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº. 48.822, datado de
17/03/2018, que altera o Decreto nº. 48.809, de 14 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, dentre as disposições contidas no Decreto nº.
48.809/20, o Decreto nº. 48.822/20 alterou algumas medidas restritivas,
acrescentando outras, das quais se destacam as seguintes:

1. A suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de
qualquer natureza com público superior a 50 (cinquenta) pessoas; a
suspensão das atividades dos centros de artesanato, museus e demais
equipamentos culturais geridos pelo Governo do Estado de
Pernambuco;

2. A suspensão das atividades de todas as academias de ginástica e
similares bem como cinemas localizados no Estado de Pernambuco;

3. O isolamento social domiciliar dos passageiros e da tripulação de
voos oriundos de países em que houve registro de casos do COVID-19,
que desembarquem no Aeroporto Internacional dos Guararapes, por, no
mínimo, 7 (sete) dias, mesmo que não apresentem qualquer sintoma
relacionado à doença, sob pena de apuração do delito previsto no artigo
268, do Código Penal, em caso de descumprimento da medida sanitária
preventiva de isolamento social;

CONSIDERANDO que o número de casos de contaminação pelo
COVID-19 tem aumentado diariamente no Brasil e no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 8º, da Resolução CSMP nº.
003/2019, o procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que o direito a saúde é um direito social, nos termos
do artigo 6º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196, da Constituição
Federal, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que o cumpr imento de ordens públ icas
regulamentadas em instrumentos normativos próprios é dever de todo
cidadão como sujeito de direitos e obrigações perante a lei;

CONSIDERADO que, independente de normatização a respeito,
constitui dever social de qualquer cidadão adotar medidas visando o
bem comum;

CONSIDERANDO que o momento atual por que passa a nossa
sociedade e o mundo exige um comportamento proativo por parte de
todos os cidadãos visando assegurar a redução e o controle do
alastramento do COVID-19, incluindo-se, nesse cenário, possíveis
restrições de hábitos cotidianos, voltadas a minoração de efeitos lesivos
drásticos na vida das pessoas;

DETERMINO a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
de modo que se possa proceder a um acompanhamento e fiscalização
das medidas de direito cabíveis, a serem adotadas pelos órgãos
públicos e privados, bem assim população em geral, com fins de impedir
ou, ao menos, minimizar, possíveis efeitos nocivos a saúde e até
mesmo a morte e decorrentes de eventual contaminação pelo COVID-19
na cidade de Sertânia/PE;

Nesse sentido, determino ainda que:

1. Seja cópia da presente Portaria enviada a Secretaria-Geral do
Ministério Público, via e-mail, para publicação no Diário Oficial;

2. Sejam expedidas Recomendações a Secretaria de Saúde de
Sertânia/PE, a Prefeitura de Sertânia/PE e aos donos de academias de
ginástica, com fins de que se façam cumprir os termos dos Decretos
Estaduais nº. 48.809, datado de 14/03/2020, e nº. 48.822, datado de
17/03/2018.

Sertânia/PE, 18 de março de 2020.

Raissa de Oliveira Santos Lima
Promotora de Justiça
Em exercício pleno

RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
1º Promotor de Justiça de Sertânia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos dos Consumidores

PORTARIA Nº 010/2020-18ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 010/2020-18ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de
12 de Fevereiro de 1993;

Considerando o recebimento da reclamação da Sra. Aída de Fatima
Rangel Guedes Alcoforado, doc. 12278607, encaminhada pela
Ouvidoria do MPPE, na qual relata que efetuou compra de dois cremes
de ricota Tirolez na loja Quitandaria, os quais estavam com prazo de
validade vencido há cerca de um mês.

Considerando o disposto no art. 4º caput, art. 18, § 6º, inciso I
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Recife, 13 de março de 2020
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do Código de Defesa do Consumidor;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 010/2020-18ª em face da
Hortifruti Quitandaria, adotando a Secretaria da 18ª PJ de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:
1.Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3.Notifique-se o representante legal do reclamado para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, se manifeste sobre os fatos relatados;
4.Oficie-se a Vigilância Sanitária para que realize fiscalização no
estabelecimento, encaminhando relatório das condições encontradas.

Proceda-se ao registo nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 13 de Março de 2020.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

4ºPROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, URBANISMO,
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL Nº 2019/225544

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2019/225544,
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar denúncia
de construções irregulares em via pública, na Rua Aristóteles Paes de
Azevedo, bairro Nossa Senhora do Ó, nesta cidade de Paulista,

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde logo:

1.1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;

PORTARIA Nº Nº 2019/225544
Recife, 20 de fevereiro de 2020

3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – Tendo em vista a chegada da resposta ao ofício 663/2019, cancele-
se a audiência designada às fls. 24
6 - Oficie-se à SEDURB para que, em complemento ao Ofício 116/2020-
SEDURB, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a esta 4a PJDC as
medidas efetivamente adotadas para remoção das construções
irregulares.

Paulista, 20 de fevereiro de 2020

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

4ºPROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, URBANISMO,
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL Nº 2019/193132

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2019/193132,
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar denúncia
de abandono e construções irregulares em área de preservação
permanente, qual seja, próximo ao açude da Comunidade Rural do
Ronca, nesta cidade de Paulista,

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde logo:

1.1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
MPPE;
5 – Tendo em vista a chegada da resposta ao ofício 562/2019, cancele-
se a audiência designada às fls. 52.
6 - Oficie-se à SEDURB e à SEMA para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, esclareçam as contradições existentes entre os
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ofícios 117/2020-SEDURB (fls. 53) e o 924/2019-SEMA (fls. 33-430) ,
encaminhando-se cópia dos mencionados documentos, bem como para,
no mesmo prazo, informarem e comprovarem as medidas efetivamente
adotadas para remoção das construções irregulares identificadas no
relatório de vistoria anexo o Ofício 924/2019-SEMA.

Paulista, 20 de fevereiro de 2020

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
4ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA  DA CIDADANIA DA
COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

PORTARIA PA Nº 007/2020 – PMA
NF - DOC ARQ 11291586

CONSIDERANDO:

- Que, não obstante o Of. 043/2019 faça referência ao PA 086/2018-
PMA, ARQUIVADO EM 13.06.2019, PELA SOLUÇÃO DO PROBLEMA,
VERIFICA-SE QUE O INTERESSADO PLEITEIA A ATUAÇÃO
MINISTERIAL PARA SITUAÇÕES QUE EXTRAPOLAM O OBJETO DO
ANTIGO PA, TRATANDO-SE, POIS, DE FATOS NOVOS.

- Que a NF em questão versa sobre PLEITOS PARA LIGAÇÃO DAS
RESIDÊNCIAS À REDE DE ESGOTO INSTALADA PELA COMPESA,
NA AV. UM, EM VILA RICA, E INSTALAÇÃO DE GERADOR NA
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO, além de noticiar ESGOTO A
CÉU ABERTO, ORIUNDO DE DENTRO DA ÁREA DA COMPESA, na
referida localidade;

- o vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o arquivamento da NF em questão;

- Que a supracitada Resolução - que disciplina a Notícia de Fato, o
Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais - em seus
arts. 7º e 8º, in verbis, determina:

“Art. 7° - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer
apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º,
instaurará o procedimento próprio”;

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I –  Acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”.

DETERMINO:

1 –  AUTUE-SE COMO P.A;

2 - Remeta-se cópia da presente portaria, em meio eletrônico à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial;

PORTARIAS Nº  PA Nº 007/2020, 008/2020, 009/2020
Recife, 10 de fevereiro de 2020

3 – Cumpra-se a deliberação constante do item 1, da Ata de DOC ARQ
12378587. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS;

4 - Transcorridos os prazos para resposta, volte-me concluso.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de janeiro de 2020.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça
3ª PJDC - Defesa do Meio Ambiente e
do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural /
 Habitação  e  Urbanismo

PORTARIA PA Nº 008/2020 – PMA
NF - DOC ARQ 11590760

CONSIDERANDO:

- Que a NF ora em análise relata a suposta AUSÊNCIA DE
PAVIMENTAÇÃO, CANALETAS E SANEAMENTO BÁSICO NA RUA
NOVA ESPERANÇA, localizada na Comunidade dos Coquinhos, no
bairro de Cajueiro Seco, neste município;

- o vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o arquivamento da NF em questão;

- Que a supracitada Resolução - que disciplina a Notícia de Fato, o
Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais - em seus
arts. 7º e 8º, in verbis, determina:

“Art. 7° - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer
apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º,
instaurará o procedimento próprio”;

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I –  Acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”.

DETERMINO:

1 –  AUTUE-SE COMO P.A;

2 - Remeta-se cópia da presente portaria, em meio eletrônico à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial;

3 – Certifique-se da eventual chegada de respostas ao Of. n° 045/2020 -
PMA, juntando-a em caso positivo e voltando-me para análise.
Outrossim, em caso negativo, proceda-se à REITERAÇÃO do
requisitório em questão. ADVERTÊNCIAS LEGAIS DE PRAXE. PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS;

4 - Transcorridos os prazos para resposta, volte-me concluso.

Jaboatão dos Guararapes, 10 de fevereiro de 2020.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça
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3ª PJDC - Defesa do Meio Ambiente e
do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural /
 Habitação  e  Urbanismo

PORTARIA PA Nº 009/2020 – PMA
NF - DOC ARQ 11575134

CONSIDERANDO:

- Que a NF ora em análise relata a suposta AUSÊNCIA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM POSTE (LÂMPADA QUEIMADA) sito à Rua
Sucupira do Norte, em frente ao nº 450, em piedade, bem como
OCORRÊNCIA DE DESCARTE IRREGULAR DE LIXO JUNTO AO
POSTE E NA CALÇADA DA SUPRACITADA RESIDÊNCIA DE Nº 450,
neste município;

- o vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o arquivamento da NF em questão;

- Que a supracitada Resolução - que disciplina a Notícia de Fato, o
Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais - em seus
arts. 7º e 8º, in verbis, determina:

“Art. 7° - O membro do Ministério Público, verificando que o fato requer
apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput do art. 3º,
instaurará o procedimento próprio”;

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I –  Acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”.

DETERMINO:

1 –  AUTUE-SE COMO P.A;

2 - Remeta-se cópia da presente portaria, em meio eletrônico à
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial;

3 – Aguarde-se o transcurso do prazo para chegada de resposta ao Of.
n° 1224/2019- PMA;

4 - Transcorridos os prazos para resposta, volte-me concluso.

Jaboatão dos Guararapes, 10 fevereiro de 2020.

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Promotora de Justiça
3ª PJDC - Defesa do Meio Ambiente e
do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural /
 Habitação  e  Urbanismo

ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BODOCÓ/PE
INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2013

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº (TAC) nº 02/2020
Recife, 20 de fevereiro de 2020

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) nº 02/2020

Termo de Ajustamento de Conduta as disposições legais nº 02/2020 nos
autos do Inquérito Civil nº 03/2013.
Aos 20 de fevereiro de dois mil de vinte, nesta cidade de Bodocó/PE, na
sede da Promotoria de Justiça da cidade, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO através da PROMOTORIA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DE BODOCÓ/PE, neste ato representado
pelo Promotor de Justiça, Bruno Pereira Bento de Lima, doravante
denominada COMPROMITENTE e do outro lado, o município de
Bodocó/PE, neste ato representado por TÚLIO ALVES ALCANTARA,
Prefeito da cidade; MARIA HELDNA ALVES DE ALCANTARA,
Secretária Municipal de Administração; ANTONIA SANDRA DE
ALENCAR ALVES DE SOUSA, Secretaria Adjunta de Educação;
FRANCICLÊ LACERDA BARROS, Diretora de Administração e
Inspeção Escolar; PATRÍCIA CADEIRA NOVAIS, Secretaria de Saúde;
assistidos pelo Procurador Jurídico do Município Dr. JUSSIELMO
ANDRÉ SARAIVA BEZERRA,  doravante  des ignados  por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA ÀS
DISPOSIÇÕES LEGAIS ,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (Constituição Federal, art. 129, Inc. III);

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos
Poderes da República deve observar, entre outros, os princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência
(Constituição Federal, art. 37, caput.);

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos
Poderes da República deve observar a regra do concurso público pela
qual a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração (Constituição Federal,
art. 37, Inc. II);

CONSIDERANDO que as contratações sem concurso público
observarão a necessidade temporária de excepcional interesse público
(Constituição Federal, art. 37, Inc. IX);

CONSIDERANDO o número de contratos de natureza precária
(temporários) mantidos pela Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de alguns cargos de
natureza comissionada a regra do provimento efetivo dada discrepância
das atividades desempenhadas com a natureza do cargo em comissão
uma vez que são destinados apenas às atribuições de direção, chefia ou
assessoramento;

CONSIDERANDO o quantitativo de cargos vagos no âmbito da
Administração Pública e a necessidade de regular preenchimento;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de alguns cargos de
provimento efetivo e da estruturação da administração pública;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil nº 03/2013 em trâmite nesta
Promotoria e a necessidade de sua resolução o qual revela, por meios
dos elementos de informações obtidos, que a realização de concurso
público para adequação às normais legais e constitucionais é medida
que se impõe, ainda mais pelo tempo
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já decorrido desde o último concurso público para provimento de cargo
realizado pela Prefeitura Municipal de Bodocó/PE;

CONSIDERANDO O INTERESSE DO COMPROMISSÁRIO,
RESOLVEM OS SIGNATÁRIOS Celebrar o presente Compromisso de
Ajustamento de Conduta, com a permissão do artigo 5º, § 6º, da Lei nº.
7.347/85 c.c Resolução 03/2019 do CSMP, nos termos e condições
constantes das seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta tem por objeto a realização
de concurso público no ano de 2020 para a investidura de cargos
públicos, a fim de adequar a Administração Pública Direta do Município
de Bodocó/PE (Prefeitura Municipal) às disposições legais referentes a
regra constitucional do concurso público, sobretudo para substituir
cargos comissionados que exercem funções típicas de natureza
permanente e eliminação dos contratos temporários fora da regra da
necessidade temporária de excepcional interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO: O COMPROMISSÁRIO se
obriga a tomar as providências a seguir elencadas:

a) Encaminhar Projeto de Lei a Câmara de Vereadores de Bodocó para
deliberação legislativa de estruturação do quadro de servidores efetivos,
com a criação e extinção de cargos, até o dia 01 de abril de 2020,
impreterivelmente, com comunicação ao Ministério Público;

b) Logo que o Projeto de Lei retornar da Casa Legislativa, o
Compromissário, Chefe do Poder Executivo, deve lançar edital de
licitação para seleção e contratação da empresa responsável pelo
concurso público no prazo máximo de 20 (vinte) dias, com comunicação
ao Ministério Público;

c) A partir da publicação do edital de licitação para contratação da
empresa responsável pelo concurso público, o Compromissário se
obriga a assinar contrato administrativo, com a finalização do processo
licitatório, no prazo máximo 60 (sessenta) dias, com comunicação ao
Ministério Público;

d) Com a contratação da empresa, a Publicação do edital de inscrição
dos candidatos aos cargos no certame será publicado no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato com a empresa, com
comunicação ao Ministério Público

e) Encerrada a fase das provas, apurada a ordem de classificação, com
a divulgação da lista dos aprovados, Homologar o concurso público,
com comunicação ao Ministério Público;

f) Período de validade do concurso de 02 (dois) anos após a
homologação, a ser prorrogado por mais 02 (dois) anos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CARGOS E VAGAS: O Município de
Bodocó/PE se obriga a realizar concurso público para preenchimento
dos seguintes cargos e vagas (no mínimo), com comunicação ao
Ministério Público:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO: Em caso de
descumprimento das obrigações e prazos constantes do presente termo
pelo COMPROMISSÁRIO, este ficará sujeito ao pagamento de multa no
valor correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais), por dia de atraso,
no caso da CLÁUSULA SEGUNDA; e, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no
caso da CLÁUSULA TERCEIRA;  cu jos va lores serão de
responsabilidade exclusiva do Prefeito, Sr. TÚLIO ALVES ALCANTARA,
e revertido, após execução judicial, para o fundo de que trata o artigo 13
da Lei de Ação Civil Pública – Lei 7.347/85, sem prejuízo do ajuizamento
de ação civil público de obrigação fazer e de não fazer para compelir o
município a se adequar as regras do concurso público, bem como da
responsabilização cível administrativa do gestor público pela omissão;

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: O
COMPROMITENTE poderá fiscalizar a execução do presente acordo
extrajudicial, tomando as providências legais cabíveis, sem prejuízo do
acompanhamento por parte de outros órgãos competentes, inclusive do
Município de Bodocó/PE;

CLÁUSULA QUINTA - DOS EFEITOS LEGAIS: Este termo de
compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial na forma do art. 5°, § 6°, da Lei
Federal n° 7.347/1985;

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLlCAÇÃO: O COMPROMITENTE fará
publicar em espaço próprio no Diário Oficial do Ministério Público e
outros ambientes de publicidade, inclusive eletrônico, o presente Termo
de Compromisso de Ajustamento de Conduta, através de envio de cópia
por meio eletrônico à Secretaria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco; encaminhamento de cópia ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público, para conhecimento e acompanhamento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO: Fica estabelecido o foro da Comarca
de Bodocó/PE para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento. E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o
presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, que vai
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Cumpra-se. Publique-se.

Bodocó/PE, 20 de fevereiro de 2020.

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça

TÚLIO ALVES ALCANTARA
Prefeito da Cidade de Bodocó/PE

MARIA HELDNA ALVES DE ALCANTARA
Secretária de Administração

ANTONIA SANDRA DE ALENCAR ALVES DE SOUSA
Secretária Adjunta de Educação

FRANCICLÊ LACERDA BARROS
Diretora de Administração e Inspeção Escolar

PATRÍCIA CADEIRA NOVAIS
Secretaria de Saúde
Dr. JUSSIELMO ANDRÉ SARAIVA BEZERRA
Procurador Jurídico do Município de Bodocó/PE

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 006/2020

  Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01708.000.011/2020
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001/2020, expedida pela Promotoria de Justiça de Serrita em
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Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
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CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, estarão reunidas naquele local, aumentando exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que o Sr. Governador determinou a suspensão, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza
com público superior a 500 (quinhentas) pessoas, além da restrição de
público ou torcida nos jogos de Campeonatos de Futebol.

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
(PA) para acompanhar o cumprimento da RECOMENDAÇÃO Nº
001/2020, expedida pela Promotoria de Justiça de Serrita em
16/03/2020, e ainda nos termos do art. 8º da RESOLUÇÃO RES-CSMP
nº. 003/2019, adotando-se as seguintes providências:
1. Autue-se o procedimento administrativo em tela no Sistema SIM;
2. Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para fins de publicação, bem como ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao CAOP-SAÚDE, para conhecimento;
3. Oficie-se ao Prefeito do Município de Serrita para fins de realização
de um Plano de Contingência relacionado ao CORONAVÍRUS, no prazo
de até 48 horas, devendo encaminhar cópia do respectivo para esta
Promotoria, bem como para o CAOP- SAÚDE;
4. Agende-se reunião, em caráter emergencial, com o Prefeito Erivaldo
Oliveira Santos, Secretário de Saúde, Secretário de Assistência Social,
Secretário de Educação, Secretário de Cultura, Secretário de Esporte e
Juventude, Secretário de Administração, bem como com o Diretor do
Hospital Geral Imaculada Conceição, para 17/03/2020, às 10h, nesta
promotoria de Justiça, com a finalidade de tratar de assunto acerca do
CORONAVÍRUS.

O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 01
(um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo
período, desde que haja decisão fundamentada, à vista

da imprescindibilidade da realização de outros atos (art. 11 da
Resolução).

Fica nomeada a servidora à disposição do MPPE Maria Irlene Carvalho
Oliveira para secretariar o feito.
Cumpra-se.

SERRITA/PE, 16 de março de 2020.
ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE

INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº 005/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição da
República; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e
ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da Ação Civil Pública para a defesa do
Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CRFB);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Publicidade e Eciência, nos
termos do art. 37, caput, da Constituição da República;

CONSIDERANDO o expediente ofício nº 00081/2020/TCE-PE/MPCO-
RCD, emitido pelo Ministério Público de Contas de Pernambuco,
noticiando o julgamento por aquela corte de contas do processo
administrativo TC n. 17100140-0, exercício de 2016, no qual se
constatam, através do relatório de auditoria técnica produzido nos autos,
indícios de irregularidades durante a gestão do município de São José
da Coroa Grande;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário;

RESOLVE a Promotoria de Justiça da Comarca de São José da Coroa
Grande:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo com o
objetivo de melhor apurar os fatos e colher provas, informações e
demais diligências sobre a existência das irregularidades apontadas
pela notícia de fato, em anexo, para posterior promoção das medidas
pertinentes, nos termos da legislação, determinando-se as seguintes
providências preliminares:
01. A nomeação, sob compromisso, da servidora Verônica Gomes de
Lima, para secretariar os trabalhos;
02. Com cópia da documentação juntada aos autos e da representação
formulada, expeça-se ofício ao Município de São José da Coroa Grande
e à então Gestora Municipal, ELIONAI BUARQUE GOMES, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem manifestação escrita sobre os
fatos;
03. Com a resposta do item “2”, tornem os autos conclusos
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para a adoção das eventuais medidas cabíveis;
04. Encaminhe-se de cópia desta Portaria ao Conselho Superior e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, ao CAOP/PPS – Patrimônio
Público e Social, para fins de conhecimento, e à Secretaria Geral do
Ministério Público, em meio digital, para fins de publicação;
05. Autue-se e registre-se em livro próprio e no sistema de autos
Arquimedes;
06. Cumpra-se.

São José da Coroa Grande/PE, 17 de março de 2020.

RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Promotor de Justiça

RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Promotor de Justiça de São José da Coroa Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

PORTARIA Nº 001/2020

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Chã Grande, por seu membro, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art.
27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da moralidade e da
eficiência, norteadores da atividade da Administração Pública (art. 37 da
Constituição da República).

CONSIDERANDO a informação encaminhada pela Prefeitura Municipal
de Chã Grande, em resposta ao Ofício n. 153/2019-MPPE-PJCG, no
sentido de que, no ano de 2018, foram dispendidos R$ 646.109,45 com
festividades no ano de 2018.

CONSIDERANDO o elevado número de festividades no calendário
municipal e os gastos elevados com as realizações destes eventos, em
prejuízo de ações prioritárias e urgentes, devendo-se salientar que a
Prefeitura de Chã Grande tem mantido rigorosamente em dia o
pagamento do funcionalismo público municipal, conforme orientação
prioritária do MPPE.

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta firmado pela
Prefeitura Municipal de Chã Grande e o Ministério Público de
Pernambuco no âmbito do Inquérito Civil n. 002/2019, nos seguintes
termos: “1 – Nos anos de 2019 e 2020, promover a redução de gastos
anuais do ente municipal com a realização de festividades (atrações,
montagens, etc), no importe de cerca de 20% a menos do que no ano
de 2018, totalizando, no máximo, R$ 516.000,00 (quinhentos e
dezesseis mil reais). 2 – Manter sempre atualizada, mês a mês, a folha
de pagamentos com pessoal (efetivos, temporários, ocupantes de
cargos em comissão) incluindo os encargos tributários e previdenciários.
Utilizar os eventuais recursos previstos e economizados no cumprimento
deste Compromisso de Ajustamento de Conduta para solução de
problemas básicos na prestação de serviços por parte da Prefeitura nas
áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, no qual são
necessários investimentos por parte da Municipalidade.”

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso I, da Resolução RES-
CSMP n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 001/2020  ,
Recife, 13 de março de 2020

Público de Pernambuco e art. 8º, inc. I da Resolução CNMP n.
174/2017;

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de
Ajustamento de Conduta acima referenciado.

Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP-Patrimônio
para conhecimento.

Autue-se e registre-se.
Chã Grande, 13 de março de 2020.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Promotor de Justiça de Chã Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHÃ GRANDE

PORTARIA Nº 002/2020

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Chã Grande, por seu membro, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art.
27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994.

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determina
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

CONSIDERANDO que, conforme explicita o artigo 6º da Lei Federal n.
8.080/1990, está incluída no campo de atuação do Sistema Único de
Saúde – SUS as ações de vigilância epidemiológica, a qual se entende
como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a
detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos;

CONSIDERANDO que, na forma do artigo 7º, inciso VII, da Lei Federal
n. 8.080/1990, as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer,
entre outros princípios, a util ização da epidemiologia para o
estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação
programática;

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único de
Saúde coordenar e, em caráter complementar, executar ações e
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do artigo 17, IV, “a”,
da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de
Saúde (SUS) executar serviços de vigilância epidemiológica, nos termos
do artigo 18, IV, “a” da Lei Federal n. 8.080/1990;

CONSIDERANDO o avanço do COVID-19, tendo a Organização
Mundial da Saúde classificado a situação como pandemia, isto é, o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população
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mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham
sido identificadas como transmissão interna;

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 19 (dezoito) casos confirmados do COVID-19 , sendo quatro
oriundos de transmissões locais.

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério Público
Federal – MPF, que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica indica, ainda que os
Órgãos de Execução do Ministério Público com funções na área da
saúde no âmbito municipal, para que se aproximem dos gestores locais
da saúde visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Municipais de
Contingência e que se aproximem das autoridades sanitárias locais,
visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Estaduais de
Contingenciamento.

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas
pela Gestão Municipal de Saúde de Chã Grande para prevenção,
controle e contenção de riscos de danos e agravos à saúde pública em
decorrência do COVID-19, bem como se esta atende às diretrizes,
protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde e
Secretaria estadual de Saúde.

Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial Eletrônico – MPPE, e ao CAOP- Saúde para
conhecimento.

Autue-se e registre-se.
Chã Grande, 17 de março de 2020.

GUSTAVO DIAS KERSHAW
Promotor de Justiça

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Promotor de Justiça de Chã Grande

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENTUROSA
PORTARIA Nº 02/2020
INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020
Órgão: Promotoria de Justiça de Venturosa/PE
Áreas de Atuação: Saúde.
Tema: Saúde Pública.
Assunto: Acompanhamento das Medidas de Prevenção e Controle do
Covid-19.
Interessado: Sociedade.
Objeto: Apuração das medidas necessárias à prevenção e controle do
Covid-19 e acompanhamento das políticas públicas de saúde
respectivas no âmbito dos Município de Venturosa/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput,
e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso
XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”,

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 02/2020  .  ,
Recife, 18 de março de 2020

e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º,
§1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP
nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18
de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, porém, atualmente, já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora
do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a tornar
imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a situação fuja
do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e,
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após a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja,
pessoa contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 500 (quinhentas)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;

CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;

CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindível expedir e fiscalizar o
respeito ao teor de Recomendação e o seu efetivo cumprimento, bem
como de analisar a necessidade de adoção de outras medidas nos
âmbitos extrajudicial e/ou judicial;

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descri tos,
acompanhando a política pública de Venturosa/PE no controle da
pandemia.

Determino as seguintes diligências:

i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;

ii) Colacione-se a Recomendação nº 01/2020 expedida por esta
Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em seu
conteúdo;

iii) Remeta-se cópia desta Portaria:

a) ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa
da Saúde;
c) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial;

iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações,
voltem-me conclusos.

Igor Holmes de Albuquerque
Promotor de Justiça

IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Venturosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE

PORTARIA PJAGB Nº ___, DE 17 DE MARÇO DE 2020

Auto nº: ___________
Doc nº:____________

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Lei nº
7.347, de 24 de julho de 1985, na Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, e na Resolução CSMP nº 004/2019, de 28 de
fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);

PORTARIA Nº PORTARIA PJAGB
Recife, 17 de março de 2020

CONSIDERANDO que o Ministério Público poderá, mediante
Procedimento Administrativo, acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas, além de outras atividades não sujeitas a
inquérito civil ou procedimento preparatório (art. 8º da Res. CSMP nº
004/2019);

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19 (coronavírus);

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
colocar em risco a população em geral.

Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

A título de diligência, determino a remessa da recomendação em anexo
para os órgãos nela indicados.

Remeta-se, também, cópia da portaria instauradora do presente
Procedimento.

Autue-se, com as devidas anotações no sistema.

Remeta-se para publicação no Diário Oficial.

O Procedimento Administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um)
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização
de outros atos.

ÁGUAS BELAS/PE, 17 de março de 2020

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça de Águas Belas

Ministério Público do Estado de Pernambuco
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

       PORTARIA
                    PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Auto  nº
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seus presentantes abaixo firmados, com atuação na Defesa do
direito à cidadania, no uso de suas atribuições constitucionais e legais
que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos
da Constituição da República, art. 67, inciso IX, da Constituição do
Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 27, incisos I a IV, e o seu
Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º,
Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
pelo art. 8º. II, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e, ainda,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo a disposição contida no caput do
artigo 127, da Constituição da
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República;

CONSIDERANDO que o art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar do Estado de Pernambuco nº 12/94, autoriza o Ministério
Público a expedir recomendações aos órgãos e entidades públicos,
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, bem
como resposta por escrito;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as

medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE :

Instaurar, nos termos do art. 8º, II, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, Procedimento
Administrativo com a finalidade de acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, o plano municipal de contingência visando à redução dos
riscos de transmissão do coronavírus (COVID-19);

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1 - A remessa imediata das recomendações expedidas, notificando os
responsáveis para o fiel cumprimento das orientações nelas
estabelecidas, dentro dos prazos ali estipulados;

2 - Por fim, DETERMINO, que seja enviada cópia da presente Portaria,
por meio eletrônico, preferencialmente:

1. Ao CAOP – Saúde, Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco - CSMP e Corregedoria Geral do Ministério Público –
CGMP, para fins de conhecimento e registro (artigo 9º c/c 16, §2º,
ambos da Resolução 003/2019, do CSMP);

2. À Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação da presente
Portaria no Diário Oficial Eletrônico.

Autue-se e Registre-se a presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo no Sistema de Autos e Gestão
Arquimedes, atualize a planilha eletrônica pertinente, insira-se a capa
nos autos, observando o prazo de 1 ano para eventual prorrogação.
Providencie-se a numeração das páginas. Expedientes necessários.

Cumpra-se com prioridade.

Água Preta, 17 de março de 2020

Thiago Faria Borges da CunhaVanessa Cavalcanti de Araújo
        promotor de Justiçapromotor de Justiça

THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
1º Promotor de Justiça de Água Preta

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
6.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

Número do documento: 12392552
Número do Auto: 2018/121864
PA 008/2018

DESPACHO APRECIAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

1.Trata-se de prestação de contas da Associação Centro de Ensino
Espacializado de Prazeres, referentes ao ano de 2013, 2014 e 2017.
2.As contas foram ofertadas e encaminhadas ao CEMATI/Contabilidade
que, após efetuar a análise contábil pertinente, por intermédio de
Contador lotado naquele Órgão, reputou-as, quanto aos anos de 2013 e
2014, regulares, informando que a entidade encontra-se em uma
situação em que o Capital de Giro está em situação favorável.
3.Por sua vez, as contas de 2017 encontram-se IRREGULARES, sendo
que o Analista ministerial informa que a entidade encontra-se em uma
situação em que o Capital de Giro está em situação favorável, entretanto
suas Demonstrações Contábeis estão em desacordo com a lei 6.404/76.
4.Em face do exposto, declaro APROVADAS as contas da Fundação
Giácomo e Lúcia Perrone, referente aos anos de 2013
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e 2014. E, por sua vez, declaro REPROVADAS suas contas referentes
ao exercício de 2017
5.Encaminhe-se cópia para fins de publicação no DOE.
6.Encaminhe-se cópia da manifestação à 4ª PJDC para a adoção das
providências cabíveis quanto à possível valores devidos aos cofres
públicos decorrentes dos valores dos Convênios n.º 023/2012,
009/2013, 006/2012, 037/2012 e 003/2012.

Jaboatão dos Guararapes, 18 de março de 2020.

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

PORTARIA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Quipapá, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo art. 129, II, da Constituição Federal, pelo art. 27 da Lei
n.º 8.625/93, e, ainda:

ONSIDERANDO o disposto no art. 127 da Constituição Federal, de
acordo com o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 196 da vigente Carta
Magna, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS)
decretou a emergência em saúde pública de importância internacional,
decorrente da infecção humana pelo Coronavírus (Portarias GM-MS nº
188 e 356), e declarou, no último dia 11/03/2020, que a rápida expansão
internacional do vírus configura pandemia;

CONSIDERANDO que a União, o Estado de Pernambuco e algumas
grandes cidades, a exemplo de Recife, elaboraram seus Planos de
Contingência para a Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-19;

CONSIDERANDO a edição da Recomendação PGJ nº 003/2020,
publicada no Diário Oficial Eletrônico de hoje, pelo Procurador-Geral de
Justiça do Ministério Público de Pernambuco, que recomenda aos
membros a adoção de medidas visando compelir que os gestores
municipais elaborem seus Planos de Contingência Municipais, em
consonância com os planos nacional e estadual;

CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP nº 003/2016 estabelece
no seu artigo 8º, inciso II que o procedimento administrativo pode ser
instaurado para o fim de acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas e instituições;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar e de acompanhar as
ações e medidas elaboradas pelas Prefeituras dos Municípios de
Quipapá e São Benedito do Sul para contenção da expansão do vírus,
no âmbito local;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de exortar os Municípios de Quipapá e São

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº Nº 003 /2020 .
Recife, 17 de março de 2020

Benedito do Sul a elaborarem o Plano de Contingência Municipal, em
consonância com os planos nacional e estadual, e de acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, as ações promovidas, no âmbito local,
de controle da expansão do Coronavírus:

1.Proceda-se à numeração e registro do Procedimento no sistema
Arquimedes e à atualização da planilha eletrônica de acompanhamento
de feitos extrajudiciais;

2.Oficie-se às Prefeituras Municipais de Quipapá e São Benedito do Sul,
requisitando, no prazo de até 48 horas, a apresentação do plano de
contingência do Município para o enfrentamento do COVID-19, em
conformidade com os planos estadual e nacional, especialmente no
âmbito da secretaria municipal de saúde, devendo ser feito, também,
plano de contingência para todos os órgãos dos municípios.

3.Encaminhe-se à Prefeitura Municipal de Quipapá e São Benedito do
Sul cópia da Recomendação n. 003/2020, desta Promotoria de Justiça,
bem como proceda-se com os atos administrativos para publicação
desta;

4.Retornem os autos conclusos com a resposta ou com o decurso do
prazo, certificando-se, no último caso.

Cumpra-se.

Quipapá/PE, 17 de março de 2020.

ANA VICTÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotora de Justiça

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas na PORTARIA
CONJUNTA PGJ-CGMP nº 001/2020, publicada no DOE de 18 de
março de 2020, em especial em seus artigos 3°e 4°;

CONSIDERANDO que, pelas circunstâncias advindas da pandemia do
vírus denominado COVID-19, não são oferecidas condições adequadas
de trabalho presencial e de prevenção de contágio, dificultando o
cumprimento das recomendações das autoridades sanitárias, estando,
assim, potencializando o risco de contaminação pelo referido vírus;

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a
possibilidade de realização de serviço mediante trabalho remoto;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar procedimentos de
prevenção nesta inst i tu ição,  propostos pelo Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do Novo Coronavírus (SARS-coV-2),
instituído pela Portaria PGJ n.º 558/2020;

RESOLVE:

MANTER os serviços de atendimento ao cidadão na Ouvidoria do MPPE
através do atendimento telefônico – 127, no horário de funcionamento
do MPPE, conforme Portaria Conjunta PGR-CGMP n° 001/2020;

PRIORIZAR os canais eletrônicos, em virtude do aumento do número de
demandas recebidas na Ouvidoria do MPPE:

Página Oficial: mppe@mppe.mp.br (Audivia);
whatsapp: (81) 99679 0221;
facebook: ouvidoria_mppe

PORTARIA Nº 001/2020
Recife, 18 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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SUSPENDER o atendimento presencial, além de todas as reuniões e
eventos programados até o dia 30 de abril do corrente ano, salvo o
atendimento em situações tidas como caráter de urgência;

SUSPENDER o  prazo de resposta das demandas por parte das
Procuradorias de Justiça, Promotorias de Justiça e Órgãos Internos,
exceto as que se tratarem do Coronavírus ou atendimento em situações
com caráter de urgência, até o dia 30 de abril do corrente ano;

SUSPENDER o atendimento do Serviço de Informação ao Cidadão para
novas demandas, exceto as que  tratarem do Coronavírus ou
atendimento em situações com caráter de urgência, até o dia 30 de abril
do corrente ano;

AUTORIZAR que, até a data mencionada, os servidores lotados nesta
Ouvidoria, realizem trabalho remoto (teletrabalho), sob a supervisão
desta Ouvidora, conforme plano de trabalho detalhado no Anexo I desta
portaria;

Caso haja necessidade, o(a) servidor(a)  será convocado(a) para
atendimento de demandas urgentes na sede da Ouvidoria, conforme
solicitação da Ouvidora;

Publicar esta Portaria Interna no DOE, para ciência do público em geral,
além de fixá-la na Portaria do Anexo III do Edifício Roberto Lyra. Os
meios de contato da Ouvidoria são: (81) 3182-6774 e 3182-6776, bem
como o e-mail para comunicação é o ouvidoria@mppe.mp.br.

Cientificar essa Portaria Interna ao Procurador-Geral, à Corregedoria-
Geral, ao Secretário-Geral e a todos os membros e servidores da
instituição.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Ouvidora do MPPE

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 605/2020 
 
 
Onde se lê: 

 
PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

22.03.2020 Domingo 09h às 13h Recife Rosa Maria de Andrade 

 
 
Leia-se: 

 
PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 

Rua João Fernandes Vieira, nº 405, Boa Vista, Fone: 3182-3361 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

22.03.2020 Domingo 09h às 13h Recife Edson José Guerra 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 606/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SERRA TALHADA 

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada-PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 
13 às 17h Serra 

Talhada 
Rodrigo Amorim da Silva Santos 

22.03.2020 Domingo 
13 às 17h Serra 

Talhada 
Rodrigo Amorim da Silva Santos 

 
Leia-se: 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SERRA TALHADA 

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada-PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

21.03.2020 Sábado 
13 às 17h Serra 

Talhada 
Carlos Eduardo Vergetti Vidal 

22.03.2020 Domingo 
13 às 17h Serra 

Talhada 
Carlos Eduardo Vergetti Vidal 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BODOCÓ – PE – AV. MARECHAL HUMBERTO CASTELO BRANCO, CENTRO, BODOCÓ/PE.  

CEP: 56.220-000. FONE: (87) 3878-0907 
 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BODOCÓ/PE 
INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2013 

 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) nº 02/2020 

 
1. Procurador Jurídico do Município – 02 vagas; 

2. Secretaria de Administração: 

 

CARGO QTD. 
 VAGAS 

LOCAL 

Auxiliar Administrativo  05 
 
 

Diversas Unidades Administrativas 

Auxiliar de Serviços Gerais 05 Diversas Unidades Administrativas 

Motorista 03 
 
 

Diversas Unidades Administrativas 

 

3. Secretaria de Agricultura: 

 

CARGO QTD 
 VAGAS 

LOCAL 

Técnico Agrícola 01 Secretaria 
 

Médico Veterinário 01 Secretaria 
 

 

4. Secretaria de Assistência Social: 

 

CARGO QTD 
 VAGAS 

LOCAL 

Auxiliar administrativo  02 
01 
01 
01 

 
01 

 
 

Secretaria de Assistência Social 
CRAS São José - Sede. 
CRAS São Pedro - Vila de Sipaúba 
CRAS São Francisco - Vila de Cacimba 
Nova 
Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social-CREAS 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 Secretaria de Assistência Social 

Recepcionista 01 Secretaria de Assistência Social 

Motorista 01 
01 

 
01 

Secretaria de Assistência Social 
Centro de Referência de Assistência 
Social-CRAS 
Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social-CREAS. 
 
 

Assistente Social do Centro de 
Referência de Assistência Social 
-ASSISCRAS 

01 
01 
01 

CRAS São José - Sede. 
CRAS São Pedro - Vila de Sipaúba 
CRAS São Francisco - Vila de Cacimba 
Nova 
 

Psicólogo do Centro de 01 CRAS São José - Sede 
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Referência de Assistência Social 
-PSICOCRAS 
 

01 
01 

CRAS São Pedro - Vila de Sipaúba 
CRAS São Francisco - Vila de Cacimba 
Nova 

 

Educador Social do Centro de 
Referência de Assistência Social-
EDUCASCRAS 
 

02 
02 
01 

CRAS São José - Sede 
CRAS São Pedro - Vila de Sipaúba 
CRAS São Francisco - Vila de Cacimba 
Nova 
 

Assistente Social do Centro de 
Referência Especializado de 
Assistência Social-ASSISCREAS 

01 Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social-CREAS 
 

Psicólogodo Centro de 
Referência Especializado de 
Assistência Social-PSICOCREAS 

01 Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social-CREAS 
 

Educador Social do Centro de 
Referência de Assistência Social-
EDUCASCREAS 
 

01 Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social-CREAS 
 

 

5. Secretaria de Saúde: 

 

CARGO QTD 
VAGAS 

LOCAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Auxiliar de Serviços Gerais 

01 Unidade de Saúde da Família João Gomes 
Sobrinho - 01 

01  Unidade de Saúde da Família João Malheiro 
Lacerda - 02 

01  Unidade de Saúde da Família Romão Rodrigues de 
Oliveira - 04 

01  Unidade de Saúde da Família Francisca Maria de 
Oliveira - 05 

01  Unidade de Saúde da Família Antonino Leandro 
Horas -06 

01  Unidade de Saúde da Família João Cosmo de 
Oliveira -07 

01  Unidade de Saúde da Família Espedito Gomes 
Diniz -09 

01  Unidade de Saúde da Família Zacarias Pedrosa 
Luna -10 

01  Unidade de Saúde da Família Amélia Pereira e 
Silva -11 

01 Centro Administrativo 

01 Centro de Atendimento Especializado Luzia Lossio 
Couto de Alencar 

 
 
 
 
 
 

Guarda Patrimonial 

01  Unidade de Saúde da Família João Gomes 
Sobrinho -01 

01  Unidade de Saúde da Família João Malheiro 
Lacerda - 02 

01  Unidade de Saúde da Família Belarmino Gonçalves 
de Souza – 

.03 

01  Unidade de Saúde da Família Romão Rodrigues de 
Oliveira -04 

01  Unidade de Saúde da Família Francisca Maria de 
Oliveira -05 

01 Unidade de Saúde da Família Antonino Leandro 
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Horas - 06 

01 Unidade de Saúde da Família João Cosmo de 
Oliveira -07 

01  Unidade de Saúde da Família Edmara Soares de 
Carvalho - 08 

01  Unidade de Saúde da Família Espedito Gomes 
Diniz -09 

01  Unidade de Saúde da Família Zacarias Pedrosa 
Luna -10 

01  Unidade de Saúde da Família Amélia Pereira e 
Silva -11 

 
 
 
 

 
 
 

Técnico de Enfermagem da 
Estratégia Saúde da 

Família 
 

  

01  Unidade de Saúde da Família João Malheiro 
Lacerda - 02 

01  Unidade de Saúde da Família Belarmino Gonçalves 
de Souza -03 

01  Unidade de Saúde da Família Romão Rodrigues de 
Oliveira -04 

01  Unidade de Saúde da Família Antonino Leandro 
Horas -06 

01  Unidade de Saúde da Família João Cosmo de 
Oliveira -07 

01  Unidade de Saúde da Família 08 

01  Unidade de Saúde da Família Espedito Gomes 
Diniz -09 

01 Unidade de Saúde da Família Amélia Pereira e 
Silva - 11 

Enfermeiro(a) da Estratégia 
Saúde da Família 

 

 
01  

 
Unidade de Saúde da Família Amélia Pereira e 

Silva - 11 

Cirurgião Dentista da 
Estratégia Saúde da 

Família 
 

 
01 

 
Unidade de Saúde da Família Belarmino Gonçalves 

de Souza -03 

 
 
 
 

 
Auxiliar de Saúde Bucal(a) 

da Estratégia Saúde da 
Família 

 

01 Unidade de Saúde da Família João Gomes 
Sobrinho - 01 

01 Unidade de Saúde da Família Belarmino Gonçalves 
de Souza -03 

01 Unidade de Saúde da Família Romão Rodrigues de 
Oliveira -04 

01 Unidade de Saúde da Família Francisca Maria de 
Oliveira - 05 

01 Unidade de Saúde da Família Antonino Leandro 
Horas -06 

01 Unidade de Saúde da Família João Cosmo de 
Oliveira -07 

01 Unidade de Saúde da Família Zacarias Pedrosa 
Luna -10 

Técnico de Enfermagem  05 Hospital Municipal Eulina Silva Lócio de Alencar 

Enfermeiro(a) 01 Hospital Municipal Eulina Silva Lócio de Alencar 

 
Auxiliar Administrativo 

02 Centro Administrativo 

01 Centro de Atendimento Especializado Luzia Lossio 
Couto de Alencar 

Recepcionista 01 Centro Administrativo 

Psicólogo 01 Centro de Atendimento Especializado Luzia Lossio 
Couto de Alencar 

Fisioterapeuta 01 Centro de Atendimento Especializado Luzia Lossio 
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Couto de Alencar 

Fonoaudiólogo 01 Centro de Atendimento Especializado Luzia Lossio 
Couto de Alencar 

 
6. Secretaria de Educação: 

 

CARGO QTD 
VAGAS 

LOCAL 

Professor de Ensino 
Fundamental 6º ao 9ºAno -

Matemática 

01 
01 
01 
01 

Escola Municipal Antonio Alves de Medeiros 
Escola Municipal Antonio Custódio 
Escola Municipal Eça de Queiroz 
Escola Municipal Domingos Benvindo de 
Oliveira 
 

Professor de Ensino 
Fundamental 6º ao 9ºAno -Língua 
Estrangeira Moderna (Inglês) 

 
 

01 Escola Municipal Antonio Alves de Medeiros 

Professor de Ensino 
Fundamental 6º ao 9ºAno -

Educação Física 
 

01 Escola Municipal Eça de Queiroz 

Professor de Ensino 
Fundamental 6º ao 9ºAno-Língua 

Portuguesa 
 

01 Escola Municipal Antonio Alves de Medeiros 
 

Professor de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental 1º ao 5ºAno 

 

38 CEI- Dorina Ferraz Gominho Bispo 
 
 

Guarda Patrimonial 02 
02 
02 
02 
02 

Escola Municipal Antonio Alves de Medeiros 
Escola Municipal Antonio Clementino Costa 
Escola Municipal João Batista de Souza 
Escola Municipal João Gomes de Souza 
Creche Alzirinha(anexo – Sipaúba) 
 

Auxiliar de Secretaria 01 
01 
01 
01 
01 

Escola Municipal Antonio Alves de Medeiros 
Escola Municipal Antonio Clementino Costa 
Escola Municipal Antonio Custódio 
Escola Municipal João Batista de Souza 
Escola Municipal João Gomes de Souza 
 

Psicólogo 01 Secretaria Municipal de Educação 
 

Nutricionista 01 Secretaria Municipal de Educação 
 

Assistente Social 01 Secretaria Municipal de Educação 
 

Monitor de Transporte Escolar 02 
02 

CEI- Dorina Ferraz Gominho Bispo 
Secretaria Municipal de Educação 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 03 
02 

Colégio Municipal Antonia Lócio da Cruz 
Escola Municipal João Gomes de Souza 
 
 

Tradutor e Interprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS 

01 Secretaria Municipal de Educação 
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Auxiliar de Educação Inclusiva 
 
 

06 Secretaria Municipal de Educação 
 

Motorista de Transporte Escolar 
 

15 Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

PLANO DE TRABALHO – EQUIPE OUVIDORIA 
 

SERVIDOR CARGO ATIVIDADES / METAS 

Raïssa Bezerra Monteiro  
 

Técnica Ministerial 
Função: Secretária Executiva – 
Oficial de Gabinete da Ouvidoria 

-Verificação dos e-mails da Ouvidoria, 
respondendo às solicitações, recebendo as 
demandas, registrando no Audívia, quando 
for o caso; 
-Triagem das demandas dentro do Audívia 
em conjunto; 
-Cadastro, recebimento e movimentação dos 
processos do Sistema SEI, bem como das 
Certidões do SIC; 
- Orientar a equipe de servidores e 
terceirizados quanto às tarefas mais 
urgentes a serem executadas; 
-Via telefone e whatsapp (81) 999229020, 
dirimir as dúvidas das Promotorias de Justiça 
quanto às manifestações encaminhadas 
através do Audívia; 
 

Janaina Negreiros Sieber 
Padilla 
 

Técnica Ministerial – Secretária da 
Ouvidoria 

-Realizar a triagem e o encaminhamento das 
manifestações urgentes relativas ao 
Coronavírus recebidas no Audívia; 
- Elaborar relatório semanal das demandas 
relativas ao Coronavírus e encaminhar para 
apreciação da Ouvidora; 
- Realizar todas as tarefas relativas às 
mídias sociais da Ouvidoria, durante este 
período 
- Em caso de necessidade, substituir a 
servidora Raíssa Bezerra Monteiro, desde 
que  em regime de teletrabalho; 
 

José Esmeraldo 
Marcolino de Almeida 

Técnico Ministerial - Atendimento via telefone na sede da 
Ouvidoria durante o expediente do Ministério 
Público; 
- Registrar no Audívia as demandas que 
chegam via protocolo; 
 

Vânia Alves Lourenço 
 

Analista Ministerial – Área 
Informática 

- Realizar todas as atividades referentes ao 
SIC, dando prioridade aos pedidos de 
informação que tratarem do Coronavírus; 
 - Registrar as certidões no SEI para que 
sejam assinadas eletronicamente; 
 

Jeane Félix Recepcionista - Atendimento ao disque 127 durante o 
expediente do Ministério Público de 
Pernambuco, conforme tabela interna; 

Patrícia Carneiro Barreto 
da Silva 

Recepcionista -Atendimento ao disque 127 durante o 
expediente do Ministério Público de 
Pernambuco, conforme tabela interna; 

Maysa Maria Souza de 
Oliveira 
 

Estagiária  Liberada das atividades, conforme previsto 
na portaria - PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP nº 001/2020  
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Thayná Saadman Estagiária Liberada das atividades, conforme previsto 
na portaria - PORTARIA CONJUNTA PGJ-
CGMP nº 001/2020  

Otniel Lopes Motorista - Ficará à disposição  dessa Ouvidoria, 
devendo ficar em prontidão telefônica para 
atendimento das urgências; 

 
As metas da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco são comuns a todos os 
seus servidores: 
 
1 – Manter o diálogo entre a sociedade e o Ministério Público através da Ouvidoria; 
2 – Manter os serviços da Ouvidoria e do SIC em atividade, evitando o acúmulo de 
manifestações durante este período; 
3 – Garantir a defesa dos direitos individuais indisponíveis, difusos e coletivos, 
notadamente os relativos à pandemia no novo corona vírus. 
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